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DEFINIÇÕES 
 

Para efeitos dos requisitos deste Programa valem as seguintes definições: 
 

a) Áreas de atuação do INSPAC – Para os objetivos deste documento serão abordados assuntos 
relacionados aos INSPAC de Segurança Operacional que atuam nas áreas de Operações (OPS) 
e de Licenças (PEL). 

b) Capacitação – Significa o nível de competência de um profissional, incluindo o conhecimento 
teórico, a habilidade e a atitude na atuação. 

c) Carga horária – o total de horas-aula (h-a) de um curso ou de qualquer parcela do mesmo.  

d) Conteúdo programático – são os tópicos que serão abordados nos cursos teóricos iniciais e 
continuados que definem os conhecimentos mínimos que devem ser assimilados pelos alunos 
para a obtenção da competência necessária a obter as prerrogativas de INSPAC. 

e) Coordenador Técnico Designado – é o servidor do quadro efetivo da SSO designado por esta 
Superintendência como responsável pela gestão da Fase de Capacitação Teórica Inicial e 
Continuada dos INSPAC Operações e dos INSPAC Licenças, no que diz respeito à elaboração 
das grades curriculares, dos conteúdos programáticos, assim como suas atualizações anuais, de 
acordo com a especialidade e função para a qual tem competência, além do acompanhamento 
dos cursos sob sua responsabilidade atuando em nome e sob a orientação da SSO, através da 
GPNO/SSO. 

f) Especialidades dos INSPAC – são as especialidades de cada uma das Áreas de Atuação. Para 
os objetivos deste programa, são 08 (oito) as Especialidades de INSPAC: Empresa (OPS 1), 
Centro de Treinamento (OPS 2), Tripulante (OPS 3), Não-Tripulante (OPS 4), Habilitação 
(PEL 1), Centro de Instrução (PEL 2), Proficiência Linguística (PEL 3) e Área de Saúde (PEL 
4). 

g) Função – é a atribuição ou conjunto de atribuições de uma Especialidade, com pré-requisitos, 
competências e prerrogativas específicas. 

h) Grade curricular – quadro que fornece uma visão global de um curso inicial ou continuado de 
uma especialidade. Contém, necessariamente, as seguintes informações: 

a) as disciplinas que compõem o curso da especialidade, com suas cargas horárias; 
b) avaliação e atividades administrativas, com as respectivas cargas horárias; e 
c) carga horária do curso da especialidade. 

i) INSPAC Aluno – Servidor do efetivo da autoridade de aviação civil (AAC) ou de outras 
organizações governamentais, designado para a realização da Fase de Treinamento em Serviço 
(OJT), após ter sido aprovado no curso teórico inicial relativo à função a que se aplica. 

j) Inspetor de Aviação Civil (INSPAC) – servidor do efetivo da autoridade de aviação civil 
(AAC) ou de outras organizações governamentais, devidamente qualificado, treinado, 
designado e credenciado de acordo com este Programa para atuar como representante da AAC 
no exercício das atividades de fiscalização da segurança operacional, relacionadas aos 
processos de certificação e de vigilância continuada estabelecidos no âmbito da SSO e das 
Gerências Regionais (GER), de acordo com as prerrogativas da sua função. 

k) INSPAC Operações (INSPAC OPS) – INSPAC que atua como representante da AAC no 
exercício das atividades de fiscalização da segurança operacional relacionadas aos processos de 
certificação e de vigilância continuada das empresas de transporte aéreo, bem como pelos 
exames de proficiência técnica que compõem os processos de certificação de pessoal técnico, 



PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE INSPETORES DE SEGURANÇA OPERACIONAL – PCISOP  

  4

tripulantes e não-tripulantes, visando à emissão de licenças e habilitações ou suas revalidações, 
de acordo com as prerrogativas da sua função. 

l) INSPAC Licenças (INSPAC PEL) – INSPAC que atua como representante da AAC no 
exercício das atividades de fiscalização da segurança operacional relacionados aos processos de 
certificação de licenças de pessoal, certificação e vigilância continuada dos centros de 
instrução, de treinamento e de manutenção, bem como aplicação de exames teóricos, exames de 
proficiência linguística, visando à emissão ou revalidação de licenças e habilitações e emissão 
de certificados de capacidade física, de acordo com as prerrogativas da sua função. 

m) Instrutor – profissional que possui conhecimentos e experiência decorrentes do exercício de 
atividade técnica, responsável por ministrar conteúdos de disciplinas e/ou atividades práticas 
em um curso teórico inicial ou continuado, bem como conduzir o treinamento em serviço. 

n) Treinamento em serviço (on-the-job-training) – Processo em que o INSPAC Aluno 
desempenha atividades reais específicas relacionadas às prerrogativas da função para a qual 
está se capacitando.  
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1. INTRODUÇÃO  
 

As tarefas e atividades relacionadas à vigilância da segurança operacional supõem uma 
grande variedade de avaliações, inspeções, análises e intervenções complexas. Para executar de 
forma eficaz essas tarefas é necessário que durante as diversas etapas do processo haja a 
intervenção de pessoal altamente preparado.  

O trabalho dos inspetores de aviação civil (INSPAC) da Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) depende em grande parte da capacitação, experiência e dedicação de cada inspetor. 
Além da importância vital da competência técnica nas tarefas de certificação, inspeção, verificação 
de perícia e vigilância continuada, é da mesma forma fundamental que os inspetores tenham um 
grau elevado de integridade, sejam imparciais ao realizar suas tarefas, tenham tato e conheçam bem 
a natureza humana, além de possuir aptidões para ter uma boa comunicação. 

Levando em consideração o caráter especializado e sensível que têm as atividades dos 
profissionais da ANAC é de fundamental valor que sejam verificados e considerados 
detalhadamente os estudos e a experiência que possuem, bem como suas características pessoais, 
visando sua especialização nas áreas de concessão de licenças, certificação, inspeção, vigilância 
continuada e verificações de perícia técnica de aeronautas. 

Assim, o principal objetivo deste programa é estabelecer os requisitos e os 
procedimentos para a Capacitação dos INSPAC para o desempenho de suas atividades na Área de 
Segurança Operacional da ANAC. 
 
1.1 POLÍTICAS DE CAPACITAÇÃO 
 
1.1.1 DAS POLÍTICAS 

 
A Superintendência de Segurança Operacional, com objetivo de alcançar um nível de 

segurança adequado aos padrões mínimos de desempenho e eficiência do transporte aéreo, busca 
colocar em prática políticas de segurança operacional capazes de reduzir o risco de provocar lesões 
a pessoas ou danos à propriedade por meio de um processo contínuo de identificação dos perigos e 
gerenciamento de risco. 

Nesse cenário, é fundamental que os inspetores de aviação civil recebem capacitação 
profissional adequada às especificidades das atividades que desempenham na área de segurança 
operacional, com procedimentos direcionados à formação, instrução e treinamento para o 
desempenho das atividades de certificação e vigilância continuada. 

Assim, a Superintendência de Segurança Operacional ao implantar um Programa de 
Capacitação para os inspetores de segurança operacional, cria condições favoráveis para que esses, 
dentro de um processo de melhora contínua, atinjam um grau de competência adequado ao 
cumprimento de suas funções operacionais, objetivando a segurança de vôo da aviação civil. 

As políticas de capacitação dos Inspetores de Aviação Civil de Segurança Operacional 
têm como fundamentos primordiais a missão da ANAC e as diretrizes referentes à formação e 
capacitação de recursos humanos para a aviação civil, de acordo com as recomendações da 
Resolução nº. 001/2007, de 20 de julho de 2007, do CONAC, que estão dispostas a seguir: 

a) ampliação das ações de formação e capacitação do perfil dos recursos humanos 
requeridos pela ANAC, visando ao aprimoramento dos profissionais na área de segurança 
operacional na aviação civil; 

b) aprimoramento do processo de capacitação profissional, por meio de revisão 
periódica deste Programa e dos Planos Anuais de Capacitação dos Inspetores de Segurança 
Operacional e do sistema de avaliação e aperfeiçoamento do processo de verificação de 
conhecimento; 

c) adição de novos recursos e parcerias, com o objetivo de ampliar a capacidade 
profissional na área de aviação civil.  
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1.1.2 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
O presente Programa de Capacitação dos Inspetores de Aviação Civil de Segurança 

Operacional tem como fundamentação legal: 
 
- Instrução Normativa nº. 006, de 20 de março de 2008; 
- Portaria nº. 818, de 01 de agosto de 2007; 
- Resolução nº. 011/2007 do CONAC, de 20 de julho de 2007; 
- Decreto nº. 5.497, de 21 de julho de 2005; 
- Portaria MP 208/2006, de 25 de julho de 2006; 
- Decreto nº. 5.707, de 23 de fevereiro de 2006; 
- Portaria DAC nº. 824/DGAC, de 03 de agosto de 2004 – IAC 017-1001; 
- Lei nº. 10.871, de 20 de maio de 2004; 
- Decreto nº. 91.800, de 18 de outubro de 1985; 
- Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
1.1.3 DO FLUXO DE CAPACITAÇÃO 

 
A capacitação dos INSPAC está baseada no trinômio: Padronização, Qualificação e 

Treinamento, conforme esquematizado na Figura 1. 
 

 
 

Figura 1 – PILARES Básicos para a Capacitação do INSPAC 
 
A Padronização é obtida por meio do estabelecimento de padrões mínimos de segurança 

nos Regulamentos Brasileiros de Aviação Civil, conforme definido no Art. 66 da Lei no 7.565, de 
19 de dezembro de 1986.  

A Qualificação é obtida por meio de cursos específicos realizados pela 
Superintendência de Estudos, Pesquisas e Capacitação (SEP) ou em outras Instituições de Ensino, 
em atendimento às solicitações de capacitação de pessoal encaminhadas pela SSO. 

O Treinamento é obtido através de atividades práticas e em serviço supervisionadas e 
avaliadas por Instrutores. 
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1.2 PROCESSO DE CAPACITAÇÃO 

 
O Processo de Capacitação dos INSPAC de Segurança Operacional é composto por 

cinco fases consecutivas e dependentes entre si, conforme diagrama apresentado na Figura 2: 
Solicitação e Seleção, Capacitação Teórica, Treinamento em Serviço (OJT), Capacitação 
Especializada e Capacitação Continuada. 

Na Fase de Solicitação e Seleção o servidor da ANAC, que está alocado em setores da 
área de segurança operacional, interessado e indicado por seu Gerente para desempenhar uma 
função de INSPAC deverá encaminhar, por intermédio de sua Gerência, uma solicitação formal à 
SSO. A indicação de oficiais aviadores da ativa da FAB para a função de INPAC Piloto poderá ser 
feita pelas Gerências Regionais e pela GGTA da SSO.  

A seleção será de responsabilidade da GPNO/SSO considerando os pré-requisitos 
estabelecidos no Capítulo 3 deste Programa para a função que se requer, a disponibilidade de vagas 
para o próximo curso teórico inicial, conforme estabelecido no plano anual de capacitação para o 
período, e o histórico do solicitante quanto ao preenchimento dos requisitos estabelecidos para o 
desempenho das funções de INSPAC. Como resultado, a SSO apresentará à SEP as fichas de 
matrícula no respectivo curso teórico inicial. 

A Fase do Curso Teórico Inicial deverá ser concluída com aproveitamento de acordo com os 
critérios estabelecidos no item 5.1 deste Programa. O profissional aprovado passa a ser considerado 
INSPAC Aluno dentro do seu processo de capacitação, recebendo assim a credencial de INSPAC 
visando, exclusivamente, à realização do Treinamento em Serviço (OJT). 

Na Fase de Treinamento em Serviço (OJT), o INSPAC Aluno, já em posse de sua 
Credencial de INSPAC, deverá cumprir as Fichas de Avaliação de Instrução (FAI) de sua função 
que constam no Anexo deste Programa, conforme os requisitos definidos no parágrafo 5.2 do 
Capítulo 5, no qual está estabelecido o número mínimo de atividades de instrução a serem por ele 
desempenhadas sob supervisão de um Instrutor designado, de forma a comprovar e certificar sua 
proficiência técnica como agente fiscalizador da ANAC. 

Após a conclusão de forma satisfatória da Fase de Treinamento em Serviço (OJT), o 
INSPAC Aluno será designado como INSPAC na função para qual foi capacitado, sendo-lhe 
conferidas as respectivas prerrogativas, conforme estabelecido no Capítulo 6 deste Programa. 

Na Fase de Capacitação Especializada, o INSPAC complementará os conhecimentos 
adquiridos na capacitação teórica inicial e continuada visando a atingir o nível de competência 
desejado para o desempenho de uma função de INSPAC. 

A Capacitação Continuada tem como objetivo manter o nível de competência atingido 
ao final do processo de capacitação como INSPAC e consolidar um ciclo de aprendizado, incluindo 
a obtenção de novos conhecimentos na área de aviação civil. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 2 – Processo de Capacitação dos INSPAC  
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2. FUNÇÕES 
 

Para os objetivos deste Programa, os inspetores de segurança operacional desempenham 
suas funções com base nas Áreas de Atuação, Especialidades e Funções mostradas na Figura 3. 
Cada INSPAC Operações ou Licenças deve ter, pelo menos, uma função dentro de uma 
Especialidade da sua Área de Atuação.  

 
 

 
FIGURA 3 – INSPAC SEGURANÇA OPERACIONAL – ÁREAS DE ATUAÇÃO E RESPECTIVAS ESPECIALIDADES E FUNÇÕES 
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2.1 INSPAC OPERAÇÕES 

2.1.1 EMPRESAS (OPS 1) 
É a Especialidade do INSPAC Operações voltada para o processo de Certificação e 

Vigilância Continuada das Empresas de Transporte Aéreo e de Serviços Aéreos Especializados. São 
funções dessa Especialidade:  

- Empresa de Transporte Aéreo 121 (ETA 121);  
- Empresa de Transporte Aéreo 135 (ETA 135); 
- Serviços Aéreos Especializados (SAE). 
 

2.1.2 CENTRO DE TREINAMENTO (OPS 2) 
 

É a Especialidade do INSPAC Operações cuja função é voltada para o processo de 
Certificação e Vigilância Continuada de Centros de Treinamento e aprovação de cursos, conforme 
as regras estabelecidas pelo RBAC 142. 

 
2.1.3 TRIPULANTE (OPS 3) 
 

É a Especialidade do INSPAC Operações voltada para a verificação de proficiência 
técnica de tripulantes de Empresas de Transporte Aéreo e da Aviação Geral. São funções dessa 
Especialidade:  

- Piloto 121,  
- Piloto 135,  
- Piloto de Aviação Geral,  
- Mecânico de Voo, e  
- Comissário de Voo. 
 

2.1.4 NÃO-TRIPULANTE (OPS 4) 
 

É a Especialidade do INSPAC Operações cuja função é voltada para a verificação de 
proficiência técnica de despachantes operacionais de voo (DOV). 
 

2.2 INSPAC LICENÇAS 

2.2.1 HABILITAÇÃO (PEL 1) 
 

É a Especialidade do INSPAC Licenças cuja função é voltada para o processo de 
Certificação e Vigilância Continuada de pessoal da aviação civil. 
 
2.2.2 CENTROS DE INSTRUÇÃO (PEL 2) 
 

É a Especialidade do INSPAC Licenças cuja função é voltada para o processo de 
Certificação e Vigilância Continuada de Centros de Instrução e aprovação de cursos, conforme as 
regras estabelecidas pelo RBAC 141 (Pilotos, Comissários, Despachantes de Voo e Mecânicos de 
Manutenção Aeronáutica). 

 
2.2.3 PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA (PEL 3) 
 

É a Especialidade do INSPAC Licenças cuja função é voltada para a verificação de 
proficiência linguística de tripulantes de Empresas de Transporte Aéreo e da Aviação Geral, 
conforme o RBAC 61. 
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2.2.4 ÁREA DE SAÚDE (PEL 4) 
 

É a Especialidade do INSPAC Licenças cuja função é voltada para o processo de 
Certificação e Vigilância Continuada de capacitação psicofísica, conforme previsto no RBAC 67. 
 

2.3 INSTRUTORES  

2.3.1 INSTRUTORES DE TREINAMENTO EM SERVIÇO (OJT) 
 
 É a função designada a um INSPAC voltada para a realização das instruções e avaliações 
das atividades relacionadas aos treinamentos em serviço dos INSPAC Aluno após a conclusão do 
pertinente curso teórico. 
 
2.3.2 INSTRUTORES DA CAPACITAÇÃO TEÓRICA 
 
 É a função voltada para as instruções dos cursos teóricos inicias e contínuos visando à 
facilitação da aprendizagem dos profissionais em processo de capacitação.  

 
2.4 INSPAC LÍDER 
 
 É a função exercida por um INSPAC voltada para a condução e a liderança de equipe de 
INSPAC nas atividades de certificação e vigilância continuada da ANAC, de acordo com os 
procedimentos definidos na IAC 3140. 
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3. PRÉ-REQUISITOS PARA OS CANDIDATOS A INSPAC 
 
 Os funcionários da ANAC, lotados na Superintendência de Segurança Operacional (SSO) ou 
em setores das Gerências Regionais, que desempenham por delegação de competência da SSO 
atividades de certificação e vigilância continuada na área de segurança operacional, assim como 
oficiais aviadores da ativa da Força Aérea Brasileira (FAB), que atendam aos pré-requisitos 
estabelecidos neste Item poderão ser indicados por suas gerências ou pela SSO para iniciar o 
Processo de Capacitação para uma função de INSPAC na área de Segurança Operacional. 
 

3.1 PRÉ-REQUISITOS PARA OS INSPETORES DE OPERAÇÕES  

3.1.1 INSPAC OPERAÇÕES – EMPRESAS (OPS 1) 

3.1.1.1 Empresa Aérea regida pelo RBAC 121:  
 
 Servidores com nível superior possuindo uma das formações abaixo e comprovada 
experiência de, pelo menos, 03 (três) anos na ANAC em área técnica relacionada com a segurança 
operacional ou em empresa aérea regida pelo RBAC 121, na área de Operações de Voo:  

 Licença de Piloto de Linha Aérea ou Licença de Piloto Comercial; ou 
 Graduação em Engenharia Aeronáutica, Ciências Aeronáuticas ou Gestão de Aviação Civil. 
 

3.1.1.2 Empresa Aérea regida pelo RBAC 135:  
 
 Servidores com comprovada experiência de, pelo menos, 03 (três) anos na ANAC em área 
técnica relacionada com a segurança operacional ou em empresa aérea regida pelo RBAC 135, na 
área de Operações de Voo. 
 
3.1.1.3 Empresas de Serviços Aéreos Especializados (SAE)  
 
 Servidores com comprovada experiência de, pelo menos, 03 (três) anos na ANAC em área 
técnica relacionada com a segurança operacional ou em empresa de serviços aéreos especializados. 
 
3.1.2 INSPAC OPERAÇÕES – CENTRO DE TREINAMENTO (OPS 2) 
 
 Servidores possuindo uma das formações abaixo e comprovada experiência de, pelo 
menos, 03 (três) anos na ANAC em área técnica relacionada com a segurança operacional ou em 
empresa regida pelo RBAC 142:  

 Licença de Piloto de Linha Aérea ou Licença de Piloto Comercial; ou 
 Graduação em Engenharia Aeronáutica, Ciências Aeronáuticas ou Gestão de Aviação Civil. 

 

3.1.3 INSPAC OPERAÇÕES TRIPULANTE (OPS 3) 

3.1.3.1 INSPAC Operações Tripulante – 121 – PILOTOS 
 
 Servidores da ANAC ou oficiais aviadores da ativa da FAB que sejam detentores de uma 
Licença de Piloto de Linha Aérea e portadores de CCF válido. 
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3.1.3.2 INSPAC Operações Tripulante – 135 – PILOTOS  
 
3.1.3.2.1  AVIÃO  
 
 Servidores da ANAC e oficiais aviadores da ativa da FAB que sejam detentores de uma 
Licença de Piloto de Linha Aérea ou de uma Licença de Piloto Comercial de Avião e portadores de 
CCF válido. 
 
3.1.3.2.2  HELICÓPTERO 
 
 Servidores da ANAC ou oficiais aviadores da ativa da FAB que sejam detentores de uma 
Licença de Piloto de Linha Aérea de Helicóptero ou de uma Licença de Piloto Comercial de 
Helicóptero e portadores de CCF válido. 
 
3.1.3.3 INSPAC OPERAÇÕES – AVIAÇÃO GERAL – PILOTO  
 
3.1.3.3.1  AVIÃO 
 
 Servidores da ANAC ou oficiais aviadores da ativa da FAB que sejam detentores de uma 
Licença mínima de PC-AVIÃO e portadores de CCF válido. 
 
3.1.3.3.2  HELICÓPTERO  
 
 Servidores da ANAC ou oficiais aviadores da ativa da FAB que sejam detentores de uma 
Licença mínima de PC-HELICÓPTERO e portadores de CCF válido. 
 
3.1.3.4 INSPAC Operações Tripulante – MECÂNICOS DE VOO 
 
 Servidores que sejam detentores de uma Licença de Mecânico de Voo e portadores de CCF 
válido.  
 
3.1.3.5 INSPAC Operações Tripulante – COMISSÁRIOS: 
 
 Servidores que sejam detentores da Licença de CMS e portadores de CCF válido. 

 
3.1.4 INSPAC OPERAÇÕES – NÃO-TRIPULANTE (OPS 4) 
 
 Servidores que sejam detentores de Licença de DOV. 
 

3.2 PRÉ-REQUISITOS PARA OS INSPETORES DE LICENÇAS 

3.2.1 INSPAC LICENÇAS – HABILITAÇÃO (PEL 1) 
 

 Servidores que exerçam atividades na área técnica relacionada com a segurança 
operacional da Superintendência de Segurança Operacional (SSO) ou das Gerências Regionais. 
 
3.2.2 INSPAC LICENÇAS – CENTROS DE INSTRUÇÃO (PEL 2) 

 
 Servidores possuindo uma das formações abaixo e comprovada experiência de, pelo 
menos, 03 (três) anos na ANAC em área técnica relacionada com a segurança operacional ou em 
empresa regida pelo RBAC 141:  

 Licença de Piloto de Linha Aérea, de Piloto Comercial, de Comissário de Voo, Mecânico de 
Voo, ou Mecânico de Manutenção Aeronáutica; ou 



PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE INSPETORES DE SEGURANÇA OPERACIONAL – PCISOP  

  13

 Graduação em Engenharia Aeronáutica, Pedagogia, Ciências Aeronáuticas ou Gestão de 
Aviação Civil. 

 
3.2.3 INSPAC LICENÇAS – PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA (PEL 3) 

 
 Servidores com formação em nível superior em Letras Português/Inglês ou que possuam 
um certificado TESL. 
 
3.2.4 INSPAC LICENÇAS – ÁREA DE SAÚDE (PEL 4) 
 
 Servidores com formação de nível superior na área de Medicina, Psicologia, Farmácia e 
Enfermagem.  
 

3.3 PRÉ-REQUISITOS PARA INSTRUTORES  

3.3.1 INSTRUTORES DE TREINAMENTO EM SERVIÇO (OJT) 
 
 Estar designado e atuando efetivamente como INSPAC a no mínimo 02 (dois) anos e ter 
realizado, pelo menos, 10 (dez) auditorias/inspeções dentro das prerrogativas de sua função como 
Inspac-líder.  

 
3.3.2 INSTRUTORES DA CAPACITAÇÃO TEÓRICA 
 
 Ser um profissional que atue na aviação civil a, no mínimo, 02 (dois) anos e ter notório 
conhecimento na matéria que será facilitador de aprendizagem, desde que aceito pelo Coordenador 
Técnico Designado do Curso Teórico e pela SEP. 
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4. COMPETÊNCIAS DO INSPETOR DE AVIAÇÃO CIVIL 
 

Toda pessoa, antes de atuar como Inspetor de Aviação Civil (INSPAC) – OPERAÇÕES ou 
Inspetor de Aviação Civil (INSPAC) – LICENÇAS deverá desenvolver as competências 
necessárias ao exercício da sua função. 

 
4.1 INSPAC OPERAÇÕES 
 
 A competência necessária para o desempenho de uma função abrange conhecimentos, 
habilidades e atitudes.  

De uma forma geral, os conhecimentos requeridos para a área de operações incluem ter 
familiaridade com, no mínimo, os aspectos abaixo citados: 

a) Normas e práticas recomendadas SARPS dos Anexos à Convenção de Chicago; 
Documentos, Manuais e textos de orientação emitidos pela OACI; 

b) Regulamentação de aviação civil brasileira; 
c) Leis fundamentais e regulamentação de aviação civil da Região Sulamericana, assim 

como os regulamentos desenvolvidos pela EASA e pela FAA; 
d) Fatores Humanos em operações aéreas; 
e) Filosofia SIPAER; 
f) Relações Humanas: 

 Ética e conduta do Inspetor de Aviação Civil 
g) Redação oficial: 

 Relatório 
 Nota Técnica 

h) Utilização de equipamentos de informática e programas de computador 
contemporâneos; 

i) Aplicativos de recursos de informática para Inspeção, como por exemplo: 
 Sistema MAPPER 
 Gerenciador de Inspeções de Aeronavegabilidade e Segurança Operacional da 

Agência Nacional de Aviação Civil (GIASO) 
 
Adicionalmente, todos os inspetores de operações devem possuir atitudes e habilidades que 

envolvam, no mínimo, os seguintes aspectos: 
a) Preparar relatórios e processos administrativos de forma clara e concisa. 
b) Capacidade para ler documentação técnica, em Inglês e Espanhol e, eventualmente, 

trabalhar nessa língua quando necessário. 
c) Iniciativa – Capacidade ou disposição para o empreendimento imediato de ações ou 

proposições. São indicadores de iniciativa: 
- buscar os recursos necessários à realização das atividades, sem necessidade de 

ajuda ou estímulo; 
- criar soluções adequadas para situações imprevistas, em tempo hábil; 
- tomar decisões diante de situações nas quais não possa dispor de orientação em 

tempo. 
d) Objetividade – Capacidade para discriminar prontamente os dados úteis e aplicáveis 

diante de situações complexas. São indicadores de objetividade: 
- simplificar os problemas mais complexos sem prejuízo dos resultados finais; 
- planejar a realização do trabalho, enfatizando os aspectos principais; 
- discriminar prontamente o que é útil e aplicável; 
- descrever um fato de maneira fiel ao sucedido; 
- usar termos apropriados à situação; 
- demonstrar clareza e precisão na formulação e na resposta de perguntas. 

e) Organização – Capacidade para sistematizar tarefas, formando esquemas de execução. 
São indicadores de organização: 
- demonstrar método e zelo na execução dos trabalhos; 
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- coordenar as atividades de acordo com as necessidades de tempo; 
- selecionar a documentação de que necessita sem exageros ou deficiências; 
- revelar capacidade de pensar de forma esquemática, facilitando a consecução de 

seus objetivos. 
f) Disciplina – Capacidade de respeitar a ordem que convém ao funcionamento regular 

da autoridade de aviação civil. São indicadores de disciplina: 
- manter no ambiente de trabalho uma atitude madura, respeitando os colegas; 
- respeitar a figura do instrutor; 
- acatar os regulamentos da organização; 
- apresentar-se para as tarefas assídua e pontualmente, nos horários estipulados; 
- cumprir as tarefas determinadas. 

g) Autodomínio – Capacidade de manter-se emocionalmente controlado e agir com 
confiança em situações adversas. São comportamentos indicadores de autodomínio: 
- não agir nem tomar atitudes precipitadas deixando-se levar somente pelas 

aparências dos fatos; 
- não reduzir o seu nível de rendimento, mesmo diante de situações adversas. 

Para cada especialidade e funções dos INSPAC Operações, o conhecimento específico 
necessário para o exercício das atividades relacionadas às prerrogativas correspondentes envolve os 
assuntos abaixo relacionados, que devem sofrer as atualizações necessárias em decorrência das 
alterações e evoluções regulamentárias e técnicas da aviação civil brasileira, regional e 
internacional. 

 
4.1.1 INSPAC OPERAÇÕES – EMPRESA (OPS 1) 
 

- Regulamentação da Aviação Civil: 
 Anexos da Convenção de Chicago; 
 Manuais e Documentos da OACI de Orientação na área de Operações da 

Aeronave 
 Código Brasileiro de Aeronáutica 
 Lei de Criação da ANAC 
 Regimento Interno da ANAC 
 Lei do Aeronauta 
 Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 11, 61, 63, 65, 91, 119, 

121, 129, 135 e 137. 
 

- Direito Administrativo: 
 Princípios de Direito na Administração Pública 
 Poderes da Administração 
 Deveres do Administrador Público 
 Atos Administrativos 
 

- Técnicas e Procedimentos de auditorias e inspeções (IAC 3140) 
 
- Aspectos técnicos-operacionais: 

 Processo de certificação e de vigilância continuada de Empresas de 
Transporte Aéreo;  

 Análise de documentos que compõem o Sistema de Manuais de Operação de 
Empresas de Transporte Aéreo, incluindo, por exemplo, o Manual Geral de 
Operações, o Manual de Comissários de Voo, MEL, Programa de 
Treinamento Operacional, Manual de Despacho de Voo, Manual de 
Operações da Aeronave, Listas de Referência Rápida (checklists), Manuais 
de Análise de Pista (Desempenho de pouso e decolagem), Manuais de Carga 
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Perigosa, Listas de Política Operacional da empresa (Standard Operational 
Policy) etc; 

 Condução de auditoria/inspeção de certificação e vigilância de Base Principal 
de Empresas Aéreas; 

 Condução de auditoria/inspeção de certificação e vigilância de Estação de 
Linha de Empresas Aéreas, no Brasil e no Exterior; 

 Acompanhamento da execução de currículos de Programa de Treinamentos 
Operacional; 

 Sistemas de registro da documentação das tripulações de voo; 
 Procedimentos de acompanhamento de voo; 
 Avaliação dos arquivos de Despacho Operacional de Voo; 
 Operações Especiais (RVSM, B-RNAV, RNP-5, e RNP-10, ETOPS, LVO 

etc.); 
 Publicação ou alteração de Certificado ETA e Especificações Operativas; 
 Evacuação de emergência em terra e na água; 
 Inspeção de rampa em aeronaves; 
 Atuação do Inspetor Principal de Operações (POI); 
 Examinadores Credenciados;  
 Processos para a qualificação de simuladores de voo e dispositivos de 

treinamento de voo nos diversos níveis; 
 Processos de aprovação e de vigilância continuada, incluindo Análise de 

Manuais, Planos e Programas de Empresa regida pelo RBHA 129; 
 Processos de Certificação e de vigilância continuada, incluindo Análise de 

Manuais, Planos e Programas de Empresas de Serviços Aéreos 
Especializados; 

 Transporte aéreo de cargas perigosas; 
 Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional (SGSO); 
 Corporate Resource Management (CRM). 
 

4.1.2 INSPAC OPERAÇÕES – CENTRO DE TREINAMENTO (OPS 2) 
 

- Regulamentação da Aviação Civil: 
 Anexos da Convenção de Chicago; 
 Manuais e Documentos da OACI de Orientação na área de Centro de 

Treinamento; 
 Código Brasileiro de Aeronáutica; 
 Lei de Criação da ANAC; 
 Regimento Interno da ANAC; 
 Lei do Aeronauta; 
 Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 11, 61, 63, 65, 91, 119, 

121, 135 e 142. 
 

- Direito Administrativo: 
 Princípios de Direito na Administração Pública; 
 Poderes da Administração; 
 Deveres do Administrador Público; 
 Atos Administrativos. 
 

- Técnicas e Procedimentos de auditorias e inspeções (IAC 3140) 
 
- Aspectos técnico-operacionais: 

 Processo de certificação e de vigilância continuada de Centro de Treinamento 
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 Análise de Manuais, Planos e Programas de Centro de Treinamento; 
 Condução de Auditoria/inspeção de certificação e vigilância de Centro de 

Treinamento; 
 Emissão e Atualização do Certificado e Especificações de Treinamento; 
 Processo para a qualificação de simuladores de voo e dispositivos de 

treinamento de voo nos diversos níveis; 
 Emissão e Atualização do Ofício de relação/credenciamento de instrutores/ 

examinadores credenciados de centros de treinamento; 
 -Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional (SGSO); 
 Corporate Resource Management (CRM). 

 
4.1.3 INSPAC OPERAÇÕES – TRIPULANTE (OPS 3) 
 
4.1.3.1 INSPAC Operações 121 – PILOTO 
 

- Regulamentação da Aviação Civil: 
 Anexos da Convenção de Chicago; 
 Código Brasileiro de Aeronáutica; 
 Lei de Criação da ANAC; 
 Regimento Interno da ANAC; 
 Lei do Aeronauta; 
 Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 61, 67, 91, 119, 121 e 

135. 
 

- Direito Administrativo: 
 Princípios de Direito na Administração Pública; 
 Poderes da Administração; 
 Deveres do Administrador Público; 
 Atos Administrativos. 
 

- Aspectos técnico-operacionais:  
 Processo de certificação e de vigilância continuada de Empresas de 

Transporte Aéreo regidas pela RBAC 121; 
 Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional (SGSO); 
 Corporate Resource Management (CRM); 
 Proficiência de pilotos; 
 Programa de Treinamento de Pilotos; 
 Examinadores Credenciados. 

 
4.1.3.2 INSPAC Operações 135 – PILOTO AVIÃO E HELICÓPTERO 
 

- Regulamentação da Aviação Civil: 
 Anexos da Convenção de Chicago; 
 Código Brasileiro de Aeronáutica; 
 Lei de Criação da ANAC; 
 Regimento Interno da ANAC; 
 Lei do Aeronauta; 
 Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 61, 67, 91, 119 e 135. 

 
- Direito Administrativo: 

 Princípios de Direito na Administração Pública; 
 Poderes da Administração; 
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 Deveres do Administrador Público; 
 Atos Administrativos. 
 

- Aspectos técnico-operacionais:  
 Processo de certificação e de vigilância continuada de Empresas de 

Transporte Aéreo regidas pela RBAC 135; 
 Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional (SGSO); 
 Corporate Resource Management (CRM); 
 Proficiência de pilotos; 
 Programa de Treinamento de Pilotos; 
 Examinadores Credenciados.  
 

4.1.3.3 INSPAC Operações AVIAÇÃO GERAL – PILOTO AVIÃO E HELICÓPTERO 
 

- Regulamentação da Aviação Civil: 
 Anexos da Convenção de Chicago; 
 Código Brasileiro de Aeronáutica; 
 Lei de Criação da ANAC; 
 Regimento Interno da ANAC; 
 Lei do Aeronauta; 
 Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 61, 67, 91. 

 
- Direito Administrativo: 

 Princípios de Direito na Administração Pública; 
 Poderes da Administração; 
 Deveres do Administrador Público; 
 Atos Administrativos. 
 

- Aspectos técnico-operacionais:  
 Processo de certificação e de vigilância continuada de Empresas de Serviços 

Aéreos Especializados; 
 Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional (SGSO); 
 Corporate Resource Management (CRM); 
 Proficiência de pilotos; 
 Programa de Treinamento de Pilotos; 
 Examinadores Credenciados. 

 
4.1.3.4 INSPAC Operações – MECÂNICO DE VOO 
 

- Regulamentação da Aviação Civil: 
 Anexos da Convenção de Chicago; 
 Código Brasileiro de Aeronáutica; 
 Lei de Criação da ANAC; 
 Regimento Interno da ANAC; 
 Lei do Aeronauta; 
 Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 63, 67, 91, 119, 121 e 

135. 
 

- Direito Administrativo: 
 Princípios de Direito na Administração Pública; 
 Poderes da Administração; 
 Deveres do Administrador Público; 
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 Atos Administrativos; 
 

- Aspectos técnico-operacionais: 
 Processo de certificação e de vigilância continuada de Empresas de 

Transporte Aéreo; 
 Proficiência de mecânicos de voo; 
 Programa de Treinamento de mecânicos de voo; 
 Examinadores Credenciados; 
 Análise de Manuais, Planos e Programas afetos a sua qualificação; 
 Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional (SGSO); 
 Corporate Resource Management (CRM). 

 
4.1.3.5 INSPAC Operações – COMISSÁRIO 
 

- Regulamentação da Aviação Civil: 
 Anexos da Convenção de Chicago; 
 Código Brasileiro de Aeronáutica; 
 Lei de Criação da ANAC; 
 Regimento Interno da ANAC; 
 Lei do Aeronauta; 
 Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 63, 67, 91, 119 121 e 

135. 
 

- Direito Administrativo: 
 Princípios de Direito na Administração Pública; 
 Poderes da Administração; 
 Deveres do Administrador Público; 
 Atos Administrativos. 
 

- Aspectos técnico-operacionais:  
 Processo de certificação e de vigilância continuada de Empresas de 

Transporte Aéreo; 
 Proficiência de Comissários de Voo; 
 Programa de Treinamento de Comissários de Voo; 
 Examinadores Credenciados; 
 Análise de Manuais, Planos e Programas afetos a sua qualificação;  
 Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional (SGSO); 
 Corporate Resource Management (CRM). 
 

4.1.4 INSPAC OPERAÇÕES – NÃO TRIPULANTE (OPS 4) 
 

- Regulamentação da Aviação Civil: 
 Anexos da Convenção de Chicago; 
 Código Brasileiro de Aeronáutica; 
 Lei de Criação da ANAC; 
 Regimento Interno da ANAC; 
 Lei do Aeronauta; 
 Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 63, 67, 91, 119 121 e 

135. 
 

- Direito Administrativo: 
 Princípios de Direito na Administração Pública; 
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 Poderes da Administração; 
 Deveres do Administrador Público; 
 Atos Administrativos. 
 

- Aspectos técnico-operacionais:  
 Processo de certificação e de vigilância continuada de Empresas de 

Transporte Aéreo; 
 Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional (SGSO); 
 Proficiência de Despachantes Operacionais de Voo; 
 Programa de Treinamento de Despachantes Operacionais de Voo; 
 Examinadores Credenciados; 
 Análise de Manuais, Planos e Programas afetos a sua qualificação. 
 

4.2 INSPAC LICENÇAS 
 

A competência necessária para o desempenho de uma função abrange conhecimentos, 
habilidades e atitudes. 

De uma forma geral, os conhecimentos requeridos para a área de licenças incluem ter 
familiaridade com, no mínimo, os aspectos abaixo citados: 

a) Normas e práticas recomendadas SARPS dos Anexos à Convenção de Chicago; 
Documentos, Manuais e textos de orientação emitidos pela OACI; 

b) Regulamentação de aviação civil brasileira; 
c) Leis fundamentais e regulamentação de aviação civil da Região Sul-americana, 

assim como os regulamentos desenvolvidos pela EASA e pela FAA; 
d) Fatores Humanos na Aviação Civil; 
e) Filosofia SIPAER; 
f) Relações Humanas: 

 Ética e conduta do Inspetor de Aviação Civil 
g) Redação oficial: 

 Relatório 
 Nota Técnica 

h) Utilização de equipamentos de informática e programas de computador 
contemporâneos; 

i) Aplicativos de Recursos de Informática para Inspeção, como por exemplo: 
 Sistema MAPPER 
 Gerenciador de Inspeções de Aeronavegabilidade e Segurança Operacional 

da Agência Nacional de Aviação Civil (GIASO) 
Adicionalmente, todos os inspetores de licenças devem possuir atitudes e habilidades que 

envolvam, no mínimo, os seguintes aspectos: 
a) Preparar relatórios e processos administrativos de forma clara e concisa. 
b) Capacidade para ler documentação técnica, em Inglês e Espanhol e, eventualmente, trabalhar 

nessa língua quando necessário. 
c) Iniciativa – Capacidade ou disposição para o empreendimento imediato de ações ou 

proposições. São indicadores de iniciativa: 
- buscar os recursos necessários à realização das atividades, sem necessidade de 

ajuda ou estímulo; 
- criar soluções adequadas para situações imprevistas, em tempo hábil; 
- tomar decisões diante de situações nas quais não possa dispor de orientação em 

tempo. 
d) Objetividade – Capacidade para discriminar prontamente os dados úteis e aplicáveis diante 

de situações complexas. São indicadores de objetividade: 
- simplificar os problemas mais complexos sem prejuízo dos resultados finais; 
- planejar a realização do trabalho, enfatizando os aspectos principais; 
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- discriminar prontamente o que é útil e aplicável; 
- descrever um fato de maneira fiel ao sucedido; 
- usar termos apropriados à situação; 
- demonstrar clareza e precisão na formulação e na resposta de perguntas. 

e) Organização – Capacidade para sistematizar tarefas, formando esquemas de execução. São 
indicadores de organização: 

- demonstrar método e zelo na execução dos trabalhos; 
- coordenar as atividades de acordo com as necessidades de tempo; 
- selecionar a documentação de que necessita sem exageros ou deficiências; 
- revelar capacidade de pensar de forma esquemática, facilitando a consecução de 

seus objetivos. 
f) Disciplina – Capacidade de respeitar a ordem que convém ao funcionamento regular da 

autoridade de aviação civil. São indicadores de disciplina: 
- manter no ambiente de trabalho uma atitude madura, respeitando os colegas; 
- respeitar a figura do instrutor; 
- acatar os regulamentos da organização; 
- apresentar-se para as tarefas assídua e pontualmente, nos horários estipulados; 
- cumprir as tarefas determinadas. 

g) Autodomínio – Capacidade de manter-se emocionalmente controlado e agir com confiança 
em situações adversas. São comportamentos indicadores de autodomínio: 

- não agir nem tomar atitudes precipitadas deixando-se levar somente pelas 
aparências dos fatos; 

- não reduzir o seu nível de rendimento, mesmo diante de situações adversas. 
Para cada especialidade e funções dos INSPAC Licenças, o conhecimento específico 

necessário para o exercício das atividades relacionadas às prerrogativas correspondentes envolve os 
assuntos abaixo relacionados, que devem sofrer as atualizações necessárias em decorrência das 
alterações e evoluções regulamentárias e técnicas da aviação civil brasileira, regional e 
internacional. 

 
4.2.1 INSPAC LICENÇAS – HABILITAÇÃO (PEL 1) 
 

- Regulamentação da Aviação Civil: 
 Anexos da Convenção de Chicago; 
 Manuais e Documentos da OACI de Orientação na área de Licenças; 
 Código Brasileiro de Aeronáutica; 
 Lei de Criação da ANAC; 
 Regimento Interno da ANAC; 
 Lei do Aeronauta; 
 Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 61, 63, 65, 91, 119, 

121 e 135. 
 

- Direito Administrativo: 
 Princípios de Direito na Administração Pública; 
 Poderes da Administração; 
 Deveres do Administrador Público; 
 Atos Administrativos. 
 

- Licenças e habilitações:  
 Processos para certificação de pessoal; 
 Jornada de trabalho de tripulantes; 
 Licenças e Certificados requeridos segundo os RBAC 61, 63 e 65; 
 Validação de licenças e certificados estrangeiros; 
 Corporate Resource Management (CRM). 
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- Aplicativos de Recursos de Informática para Inspeção: 

 Sistema EDUCATOR. 
 

4.2.2 INSPAC LICENÇAS – CENTRO DE INSTRUÇÃO (PEL 2) 
 

- Regulamentação da Aviação Civil: 
 Anexos da Convenção de Chicago; 
 Código Brasileiro de Aeronáutica; 
 Lei de Criação da ANAC; 
 Regimento Interno da ANAC; 
 Lei do Aeronauta; 
 Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 61, 63, 65, 67, 91, 103, 

140 e 141. 
 

- Direito Administrativo: 
 Princípios de Direito na Administração Pública; 
 Poderes da Administração; 
 Deveres do Administrador Público; 
 Atos Administrativos. 
 

- Técnicas e Procedimentos de auditorias e inspeções (IAC 3140) 
 
- Aspectos técnicos: 

 Processo de certificação e de vigilância continuada de Centro de Instrução; 
 Análise de Manuais, Planos e Programas de Centro de Instrução; 
 Condução de Auditoria/inspeção de certificação e vigilância de Centro de 

Instrução; 
 Emissão e Atualização do Certificado e Especificações de Instrução; 
 Processos para a qualificação de simuladores de voo e dispositivos de 

treinamento de voo nos diversos níveis; 
 Sistema de Gerenciamento de Segurança Operacional (SGSO); 
 Corporate Resource Management (CRM). 
 

- Aplicativos de Recursos de Informática para Inspeção: 
 Sistema EDUCATOR. 
 

4.2.3 INSPAC LICENÇAS – PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA (PEL 3) 
 

- Regulamentação da Aviação Civil: 
 Anexos da Convenção de Chicago; 
 Manuais e Documentos da OACI de Orientação na área de proficiência 

lingüística; 
 Código Brasileiro de Aeronáutica; 
 Lei de Criação da ANAC; 
 Regimento Interno da ANAC; 
 Lei do Aeronauta; 
 Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 61, 91, 121, 129 e 135. 
 

- Direito Administrativo: 
 Princípios de Direito na Administração Pública; 
 Poderes da Administração; 
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 Deveres do Administrador Público; 
 Atos Administrativos. 

 
- Avaliação de proficiência e vigilância: 

 Proficiência linguística de pilotos que operam voos internacionais; 
 Examinadores credenciados; 
 Corporate Resource Management (CRM). 
 
 

- Tráfego Aéreo: 
 Fundamentos do Tráfego Aéreo; 
 Tráfego Aéreo Internacional (TAI). 
 

- Idiomas: 
 Inglês para a aviação. 
 

- Proficient test: 
 Entrevista face a face. 
 

- Aplicativos de Recursos de Informática para Avaliação: 
 Pré-Test. 

 
4.2.4 INSPAC LICENÇAS – ÁREA DE SAÚDE (PEL 4) 
 

- Regulamentação da Aviação Civil: 
 Anexos da Convenção de Chicago; 
 Manuais e Documentos da OACI de Orientação na área de saúde; 
 Código Brasileiro de Aeronáutica; 
 Lei de Criação da ANAC; 
 Regimento Interno da ANAC; 
 Lei do Aeronauta; 
 Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica 61, 63 e 67. 
 

- Direito Administrativo: 
 Princípios de Direito na Administração Pública; 
 Poderes da Administração; 
 Deveres do Administrador Público; 
 Atos Administrativos. 
 

-  Técnicas e Procedimentos de auditorias e inspeções (IAC 3140) 
 

- Verificação de proficiência: 
 Procedimentos para a realização do teste médico em vôo; 
 Processo de inspeção de saúde em Cláusula de Flexibilidade. 
 

- Vigilância: 
 Transporte aéreo de enfermos; 
 Juntas Especiais de Saúde; 
 Centro de Medicina Aeroespacial; 
 Médicos Credenciados; 
 Manual Aeromédico. 
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4.3 INSPAC LÍDER 
 

- Conhecimento: 
 Técnicas e Procedimentos de auditorias e inspeções (IAC 3140). 
 

- Habilidades e Atitudes:  
 Capacidade de trabalho em equipe; 
 Liderança; 
 Comunicabilidade; 
 Pensamento Sistêmico; 
 Visão de Processos. 

 
4.4 INSTRUTOR 
 

A competência para preparar, ministrar e avaliar uma instrução inclui os seguintes critérios 
de desempenho: 

a) Preparação da instrução: 
- elaboração de um plano de curso: conteúdos programáticos, objetivos, metodologia, 

recursos didáticos e avaliação; 
- elaboração de planos de aula, material instrucional e instrumentos de avaliação; 
- preparação das instalações e equipes envolvidas. 

b) Transmissão da instrução: 
- promoção de um ambiente favorável à aprendizagem; 
- desenvolvimento da cooperação entre alunos; 
- realização de atividades utilizando exercícios, estudos de caso, manuais ou outros 

recursos didáticos; 
- criação e gestão de situações-problema ajustadas aos níveis e possibilidades dos 

alunos; 
- trabalho com alunos em dificuldade; 
- utilização de novas tecnologias. 

c) Avaliação do aluno e da instrução: 
- desenvolvimento da capacidade de auto-avaliação no aluno; 
- análise de desempenho dos alunos; 
- realização da avaliação de disciplinas/unidades ou de curso; 
- preparação e entrega de um relatório sobre o curso ministrado. 
Os instrutores devem reunir certas qualidades pessoais. As atitudes e habilidades 

mínimas requeridas para a função de instrutor são: 
a) facilidade para as relações humanas; 
b) motivação para a função; 
c) facilidade de expressão. 
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5 MODALIDADES DE CAPACITAÇÃO  

5.1  CAPACITAÇÃO TEÓRICA INICIAL  
 Para cada especialidade de uma área de atuação, o profissional deverá realizar o 
respectivo curso teórico inicial que será ministrado na SEP com instrutores da SSO e sob a 
coordenação de um Coordenador Técnico Designado da SSO. 
 As grades curriculares dos cursos teóricos iniciais para cada especialidade de uma área 
de atuação devem incluir as competências definidas no Capítulo 4 deste Programa e apresentar as 
matérias e carga horária de cada curso. A definição das grades curriculares e dos conteúdos 
programáticos, assim como suas atualizações anuais, referentes aos cursos de capacitação teórica 
inicial de cada especialidade, será de responsabilidade do Coordenador Técnico Designado, sob a 
supervisão da GPNO/SSO, quando da elaboração da proposta de Plano Anual de Capacitação de 
Segurança Operacional (PACSOP), conforme o Capítulo 8 deste Programa. 
 Os cursos necessários à formação teórica inicial do INSPAC deverão avaliar o 
rendimento do aluno, por meio da aplicação de um exame de avaliação de aprendizagem escrito, 
com questões objetivas e/ou subjetivas. O processo de avaliação formal é conduzido para a 
confirmação das competências mínimas estabelecidas para cada função de INSPAC. É necessário 
atingir uma média maior ou igual a 7,0 (sete) para aprovação. 
 A freqüência integral do aluno em cada disciplina é fundamental para o recebimento do 
certificado de conclusão do curso, aliada, evidentemente, aos resultados obtidos nos exames 
teóricos e/ou práticos. 
 O aluno que não for aprovado no exame escrito de avaliação de aprendizagem, não terá 
direito a outro exame, sendo necessário refazer integralmente o curso relativo à função de INSPAC 
para a qual pretendia capacitar-se. A avaliação e parecer final dos recursos requeridos por um ou 
mais alunos referentes às questões do exame escrito de avaliação de aprendizagem será de 
responsabilidade do instrutor da disciplina ou do Coordenador Técnico Designado. 
 
5.2 CAPACITAÇÃO DE TREINAMENTO EM SERVIÇO – OJT 
 
 É a fase do processo de capacitação onde o INSPAC Aluno deve demonstrar, na prática, 
suas aptidões e aplicar os conhecimentos adquiridos na fase teórica. 
 Apenas o profissional que tenha concluído com aproveitamento a Fase de Capacitação 
Teórica estará apto a iniciar a Fase Capacitação de Treinamento em Serviço - OJT, integrando 
equipes de inspeção, na condição de INSPAC Aluno sem assumir a responsabilidade pela inspeção, 
fiscalização e elaboração do relatório técnico. 
 As Fichas de Avaliação de Instrução (FAI) definem as tarefas e os procedimentos, para 
cada especialidade de INSPAC, que serão aplicados durante o Treinamento em Serviço – OJT de 
um INSPAC Aluno, conforme definido no item 5.2.1 deste Programa. 
 O Treinamento em Serviço - OJT é totalmente prático, realizado em atividade real de 
certificação e de vigilância continuada, conduzida por um instrutor designado.  
 Para avaliar o rendimento do INSPAC Aluno durante as atividades do Treinamento em 
Serviço, o instrutor deve observar a qualidade do desempenho do mesmo nas tarefas executadas, 
considerando exigências relativas à(o): manuseio correto dos equipamentos, aplicação de normas e 
regulamentos nacionais e internacionais, domínio do vocabulário técnico, organização e rapidez na 
execução das tarefas. 
 A Capacitação de Treinamento em Serviço - OJT será controlada e realizada por cada 
Gerência da SSO ou Divisões de Segurança Operacional das Gerências Regionais onde está alocado 
o INSPAC Aluno cumprindo essa fase do seu processo de capacitação.  
 As Gerências da SSO e as Gerências Regionais deverão encaminhar, à SSO, 
Memorando/Ofício informando a conclusão de todas as FAI, aplicáveis à função de INSPAC para a 
qual o INSPAC Aluno está se capacitando, conforme estabelecido neste Capítulo, atestando a 
conclusão da Fase de Treinamento em Serviço. As FAI cumpridas deverão ser enviadas à SEP para 
compor o arquivo do INSPAC, conforme definido no Capítulo 9 deste Programa. 
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 O Treinamento em Serviço - OJT é principalmente destinado a novos INSPAC. 
Entretanto, deve ser aplicado para os INSPAC visando sua capacitação continuada quando uma 
mudança de tecnologia ou deficiências em sua competência são observadas no desempenho de suas 
atividades. O Treinamento em Serviço a ser aplicado a INSPAC deverá ser definido e aplicado pela 
Gerência tendo a responsabilidade pelo INSPAC, seguindo os requisitos deste Programa. 
 O INSPAC Aluno deverá concluir, com aproveitamento, a Fase de Treinamento em 
Serviço – OJT dentro do prazo máximo de 2 (dois) anos após o término da Fase de Capacitação 
Teórica. Um INSPAC Aluno pode repetir apenas uma vez uma FAI, caso seja reprovado em um dos 
três níveis de aprendizagem, refazendo a FAI para esse nível. A reprovação em 1 (uma) das FAI de 
uma Função suspende automaticamente a designação do profissional como INSPAC Aluno.  
 As Gerências da SSO e as Gerências Regionais deverão informar, formalmente, à SSO a 
reprovação de um INSPAC Aluno da Fase de Treinamento em Serviço. 
 A Gerência responsável pelo profissional poderá solicitar uma nova seleção do INSPAC 
Aluno reprovado para refazer a Fase de Capacitação Teórica realizando novamente o curso teórico 
inicial relativo à função para a qual o profissional está sendo capacitado. 
 
5.2.1 TREINAMENTO EM SERVIÇO (OJT) POR ESPECIALIDADE 
 
 A Fase de Treinamento em Serviço – OJT será composta da realização de atividades 
reais de certificação e de vigilância continuada, onde serão cumpridas as FAI da Função para a qual 
o INSPAC Aluno está se capacitando, conforme constante na tabela do Anexo deste Programa. Para 
cada FAI serão realizadas 03 (três) atividades, sendo que em cada uma será avaliada a capacidade 
do INSPAC Aluno em relação a um nível de aprendizagem: Conhecimento; Compreensão e 
Aplicação. 
 
5.2.2 NÍVEIS DE APRENDIZAGEM NA INSTRUÇÃO PRÁTICA 
 
   O Treinamento em Serviço – OJT para os INSPAC será desenvolvida em 03 (três) tipos 
de domínio, conforme abaixo: 
 
 NÍVEL 1 – CONHECIMENTO 
 É o nível mais elementar, compreendendo basicamente o conhecimento e a 
memorização. Caracteriza-se por se tratar de um contato inicial, uma idéia geral a respeito do 
assunto ou de suas partes, constituindo-se numa assimilação de pontos fundamentais pelo aluno, 
sem envolvimento de profundidade e sem qualquer exigência de conclusões ou aplicações. 
  
 NÍVEL 2 – COMPREENSÃO 
 É o nível imediatamente acima do conhecimento, ou seja, o aluno além de entender ou 
assimilar o sentido exato do assunto precisa compreender o relacionamento entre os requisitos 
técnicos ou regulamentares e a aplicabilidade na aeronave ou na empresa e o modo “como” e “por 
que” são estabelecidas essas exigências. 
 
 NÍVEL 3 – APLICAÇÃO 
 É o nível imediatamente acima da compreensão. Neste nível o aluno deverá aplicar as 
abstrações apropriadas em uma determinada situação, demonstrando domínio e correta 
aplicabilidade quanto ao assunto ministrado. 
 
5.2.3 CONCEITOS NA INSTRUÇÃO PRÁTICA 
 

As Fichas de Avaliação de Instrução (FAI) para os INSPAC aluno das áreas de 
operações e de licenças deverão ser desenvolvidas durante o treinamento em serviço, sendo 
obrigatória a emissão de conceitos por parte do instrutor, de acordo com as definições abaixo: 

DEFICIENTE (D) – É o conceito atribuído ao aluno que demonstra falta do mais 
elementar conhecimento para os objetivos da instrução, não demonstrando nenhuma interação entre 
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o assunto direcionado na FAI e os objetivos da instrução. A falta de interesse e a falta de coerência 
de procedimentos são aspectos que podem ensejar a emissão do conceito deficiente (D). Todo 
conceito "D" emitido pelo instrutor deve ser plenamente justificado no ato do preenchimento da 
FAI. 

SATISFATÓRIO (S) – É o conceito atribuído ao aluno que denota conhecimento 
suficiente para os objetivos de instrução, demonstrando ainda interesse e participação direta em 
todos os assuntos necessários e relacionados ao seu aprendizado. 

 
NÃO AVALIADO (N/Av) – Quando por qualquer motivo um item deixar de ser 

avaliado, deverá ser atribuído o conceito (N/Av) e, desta forma, será incluído na próxima atividade 
da FAI, conforme aplicável. Os conceitos (N/Av) também deverão ser justificados individualmente 
pelos instrutores. 

 
NÃO APLICÁVEL (N/A) – Quando um item não for aplicável à função de INSPAC 

para a qual o INSPAC Aluno está se capacitando. 
 

5.3 CAPACITAÇÃO ESPECIALIZADA 

 
A capacitação especializada complementa os conhecimentos adquiridos na capacitação 

teórica inicial visando a atingir o nível de competência desejado para o desempenho de uma função 
de INSPAC na área de Segurança Operacional. 

Tal capacitação será obtida com a participação em cursos, seminários, work-shops 
disponibilizados por empresas aéreas, fabricantes de aeronaves e de simuladores de voo, escolas de 
aviação civil, centros de treinamentos e em organismos de aviação civil nacionais, regionais e 
internacionais.  

De acordo com a função para a qual o INSPAC foi designado e conforme as atividades que 
está desempenhando ou desempenhará no seu setor, o seu Gerente deverá definir, de acordo com 
este Programa, quais cursos especializados o INSPAC deveria participar. 

Cada Gerente deverá, durante o processo de preparação do Plano Anual de Capacitação de 
Segurança Operacional (PACSOP), definir e propor os cursos especializados para o próximo 
período, apresentando as devidas justificativas em função da especialidade e função do INSPAC, 
das necessidades do setor, da variação do número de INSPAC no setor, das novas demandas de 
fiscalização e novas tecnologias e padrões, práticas e normas nacionais, regionais e internacionais.  
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5.4 CAPACITAÇÃO CONTINUADA 
 

A capacitação continuada é necessária para a obtenção de competência em relação às 
inovações tecnológicas da aviação civil e para manter o nível de competência atingido ao final do 
processo de capacitação como INSPAC. 

Os INSPAC deverão submeter-se a um curso teórico de atualização a cada 03 (três) anos, de 
duração mínima de 24 horas e máxima de 40 horas que será disponibilizado pelo menos uma vez 
por ano. A definição das grades do curso de capacitação teórica continuada será de responsabilidade 
do seu Coordenador Técnico Designado quando da elaboração do Plano Anual de Capacitação de 
Segurança Operacional (PACSOP). 

É necessário atingir grau maior ou igual a 7,0 (sete) para ser aprovado em um curso teórico 
de atualização. O INSPAC que obtiver média inferior a 7,0 (sete), será considerado reprovado. 

A reprovação será publicada em Boletim de Pessoal e Serviço – BPS e suspende as 
prerrogativas da função de INSPAC, pois se considerará que os critérios de atualização do nível de 
competência não foram atingidos.  

Os INSPAC com suas prerrogativas suspensas deverão reiniciar o processo de capacitação 
para a sua função. 

Os INSPAC OPERAÇÕES – TRIPULANTES (OPS 3) deverão efetuar treinamentos em 
solo e em voo de acordo com o vencimento de suas habilitações, observando as orientações da SSO 
para a requalificação de especialização em aeronave de maior complexidade. 

Adicionalmente, cada INSPAC deverá realizar no mínimo, um curso especializado a cada 24 
(vinte e quatro) meses, de acordo com a sua função e as necessidades do seu setor, conforme 
parecer e indicação do seu Gerente. 

Finalmente, a capacitação continuada inclui treinamento em serviço (OJT) de atualização e 
aperfeiçoamento durante um período entre 3% a 6% do tempo útil de trabalho anual.  
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6. PRERROGATIVAS 
 

Observado o cumprimento dos preceitos estabelecidos neste Programa, o INSPAC 
OPERAÇÕES e o INSPAC LICENÇAS têm como prerrogativas: 

 
6.1 INSPAC OPERAÇÕES 
 
6.1.1 EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO –ETA (OPS 1) 
 
6.1.1.1 Empresa aérea regida pelo RBHA 121 
 

 Executar as atividades relacionadas aos processos de certificação e de vigilância 
continuada, incluindo Análise de Manuais, Planos e Programas, tais como: 

- Análise para aprovação ou aceitação de documentos que compõem o Sistema 
de Manuais de Operação, incluindo, por exemplo, o Manual Geral de Operações, 
o Manual de Comissários de Voo, MEL, Programa de Treinamento Operacional, 
Manual de Despacho de Voo, Manual de Operações da Aeronave, Listas de 
Referência Rápida (checklists), Manuais de Análise de Pista (Desempenho de 
pouso e decolagem), Manuais de Carga Perigosa, Listas de Política Operacional 
da empresa (Standard Operational Policy) etc; 
- Condução de auditoria/inspeção de certificação e vigilância de Base 
Principal; 
- Condução de auditoria/inspeção de certificação e vigilância de Estação de 
Linha, no Brasil e no Exterior; 
- Acompanhamento da execução de currículos de Programa de Treinamento 
Operacional; 
- Avaliação dos sistemas de registro da documentação das tripulações de voo; 
- Avaliação dos procedimentos de acompanhamento de voo; 
- Avaliação dos arquivos de Despacho Operacional de Voo; 
- Avaliação para aprovação de Operações Especiais (RVSM, B-RNAV, RNP-
5, e RNP-10, ETOPS, LVO etc.); 
- Emissão de parecer para publicação ou alteração de Certificado ETA e 
Especificações Operativas; 
- Análises para qualificação de simuladores de voo e dispositivos de treinamento 
de voo nos diversos níveis;  
- Emissão de parecer sobre demonstrações, tais como: evacuação de emergência 
em terra e na água; 
- Realização de inspeção de rampa em aeronaves. 

 Atuar como Inspetor Principal de Operações (POI); 
 Participação no processo de designação e vigilância dos Examinadores 

Credenciados; 
 Executar as atividades relacionadas aos processos de aprovação e de vigilância 

continuada, incluindo Análise de Manuais, Planos e Programas de Empresa regida 
pelo RBHA 129. 

 
6.1.1.2 Empresa aérea regida pelo RBHA 135 
 

 Executar as atividades relacionadas aos processos de certificação e de vigilância 
continuada, incluindo Análise de Manuais, Planos e Programas, tais como: 

- Análise para aprovação ou aceitação de documentos que compõem o Sistema 
de Manuais de Operação, incluindo, por exemplo, o Manual Geral de Operações, 
o Manual de Comissários de Voo, MEL, Programa de Treinamento Operacional, 
Manual de Despacho de Voo, Manual de Operações da Aeronave, Listas de 
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Referência Rápida (checklists), Manuais de Análise de Pista (Desempenho de 
pouso e decolagem), Manuais de Carga Perigosa, Listas de Política Operacional 
da empresa (Standard Operational Policy) etc; 
- Condução de Auditoria/inspeção de certificação e vigilância de Base 
Principal; 
- Condução de Auditoria/inspeção de certificação e vigilância de Estação de 
Linha, no Brasil e no Exterior; 
- Acompanhamento da execução de currículos de Programa de Treinamentos 
Operacional; 
- Avaliação dos sistemas de registro da documentação das tripulações de voo; 
- Avaliação dos procedimentos de acompanhamento de voo; 
- Avaliação dos arquivos de Despacho Operacional de Voo; 
- Avaliação para aprovação de Operações Especiais (RVSM, B-RNAV, RNP-
5, e RNP-10, LVO etc.); 
- Análises para qualificação de simuladores de voo e dispositivos de 
treinamento de voo nos diversos níveis 
-  Emissão de parecer para publicação ou alteração de Certificado ETA e 
Especificações Operativas; 
- Emissão de parecer sobre demonstrações, tais como carga externa; 
- Realização de inspeção de rampa em aeronaves. 

 Atuar como Inspetor Principal de Operações (POI); 
 Participar do processo de designação e vigilância dos Examinadores Credenciados. 

 
6.1.1.3 Empresa de Serviço Aéreo Especializado 

 
 Executar as atividades relacionadas aos processos de certificação e de vigilância 

continuada, incluindo: 
- Análise para aprovação ou aceitação de Manuais, Planos e Programas; 
- Condução de Auditoria/inspeção de certificação e vigilância; 
- Emissão e Atualização do Certificado e Especificações; 

 Atuar como Inspetor Principal de Operações (POI). 
 

6.1.2 INSPAC OPERAÇÕES – CENTRO DE TREINAMENTO (OPS 2) 
 

 Executar as atividades relacionadas aos processos de certificação e de vigilância 
continuada, incluindo: 

- Análise para aprovação ou aceitação de Manuais, Planos e Programas; 
- Condução de auditoria/inspeção de certificação e vigilância; 
- Emissão e atualização do Certificado e Especificações de Treinamento; 
- Análises para qualificação de simuladores de voo e dispositivos de 
treinamento de voo nos diversos níveis; 
- Emissão e Atualização do Ofício de relação/credenciamento de instrutores/ 
examinadores credenciados de centros de treinamento. 

 
6.1.3 INSPAC OPERAÇÕES – TRIPULANTE (OPS 3) 
 
6.1.3.1 INSPAC Operações 121 – PILOTO 

 
 Conduzir Voos de Verificação de Proficiência de pilotos para emissão de 

habilitação; 
 Avaliar o Programa de Treinamento de Pilotos; 
 Acompanhar treinamentos de Pilotos; 
 Participar do processo de designação e vigilância dos Examinadores Credenciados. 
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6.1.3.2 INSPAC Operações 135 – PILOTO AVIÃO E HELICÓPTERO 
 

 Conduzir Voos de Verificação de Proficiência de pilotos para emissão de 
habilitação; 

 Avaliar o Programa de Treinamento de Pilotos; 
 Acompanhar treinamentos de Pilotos; 
 Participar do processo de designação e vigilância dos Examinadores Credenciados. 

 
6.1.3.3 INSPAC Operações AVIAÇÃO GERAL – PILOTO AVIÃO E HELICÓPTERO 
 

 Conduzir Voos de Verificação de Proficiência de pilotos para emissão de 
habilitação; 

 Avaliar o Programa de Treinamento de Pilotos; 
 Acompanhar treinamentos de Pilotos; 
 Participar do processo de designação e vigilância dos Examinadores Credenciados. 

 
6.1.3.4 INSPAC Operações – MECÂNICO DE VOO 
 

 Conduzir Voos de Verificação de Proficiência de mecânicos de voo para emissão de 
habilitação; 

 Avaliar o Programa de Treinamento de mecânicos de voo; 
 Acompanhar treinamentos de mecânicos de voo; 
 Participar do processo de designação e vigilância dos Examinadores Credenciados; 
 Emitir parecer e participar das atividades relacionadas aos processos de certificação 

e de vigilância continuada, incluindo Análise de Manuais, Planos e Programas afetos 
a sua qualificação. 

 
6.1.3.5  INSPAC Operações – COMISSÁRIO 
 

 Conduzir Voos de Verificação de Proficiência de Comissários de Voo para emissão 
de habilitação; 

 Avaliar o Programa de Treinamento de Comissários de Voo; 
 Acompanhar treinamentos de Comissários de Voo; 
 Participar do processo de designação e vigilância dos Examinadores Credenciados; 
 Emitir parecer e participar das atividades relacionadas aos processos de certificação 

e de vigilância continuada, incluindo Análise de Manuais, Planos e Programas afetos 
a sua qualificação. 

 
6.1.4 INSPAC OPERAÇÕES – NÃO TRIPULANTE (OPS 4) 
 

 Conduzir Verificação de Proficiência de Despachantes Operacionais de Voo para 
emissão de habilitação; 

 Avaliar o Programa de Treinamento de Despachantes Operacionais de Voo; 
 Acompanhar treinamentos de Despachantes Operacionais de Voo; 
 Participar do processo de designação e vigilância dos Examinadores Credenciados; 
 Emitir parecer e participar das atividades relacionadas aos processos de certificação 

e de vigilância continuada, incluindo Análise de Manuais, Planos e Programas afetos 
a sua qualificação. 
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6.2 INSPAC LICENÇAS 
 
6.2.1 INSPAC LICENÇAS – HABILITAÇÃO (PEL 1) 
 

- Analisar de processos para certificação de pessoal; 
- Montar, registrar e arquivar processos padronizados para a expedição de licenças e 

certificados; 
- Inspecionar documentos relativos à jornada de trabalho de tripulantes; 
- Manter atualizados os Bancos de Dados de cadastramento de pessoal aeronáutico e 

de licenças e certificados de habilitação técnica; 
- Expedir Licenças e Certificados requeridos segundo os RBAC 61, 63 e 65; 
- Validar licenças e certificados estrangeiros. 
 

6.2.2 INSPAC LICENÇAS – CENTROS DE INSTRUÇÃO (PEL 2) 
Executar as atividades relacionadas aos processos de certificação e de vigilância continuada, 

incluindo: 
- Análise para aprovação ou aceitação de Cursos, Manuais, Planos e 
Programas; 
- Condução de auditoria/inspeção de certificação e vigilância; 
- Análises para qualificação de simuladores de voo e dispositivos de 
treinamento de voo nos diversos níveis; 
- Emissão e atualização do Certificado e Especificações de Instrução. 
 

6.2.3 INSPAC LICENÇAS – PROFICIÊNCIA LINGÍSTICA (PEL 3) 
 

- Avaliar a proficiência linguística de pilotos que operam voos internacionais 
segundo os regulamentos 91, 121 e 135; 

- Aplicar exames de proficiência linguística de pilotos que operam voos 
internacionais segundo os regulamentos 91, 121 e 135; 

- Realizar os processos de designação e de vigilância dos Examinadores 
Credenciados de Proficiência Linguística. 

 
6.2.4 INSPAC LICENÇAS – ÁREA DE SAÚDE (PEL 4) 
 

- Realizar inspeções/auditorias em empresas responsáveis pelo transporte aéreo de 
enfermos, nas Juntas Especiais de Saúde (JES), no Centro de Medicina 
Aeroespacial (CEMAL) e nos consultórios dos Médicos Credenciados; 

- Realizar o processo de designação e vigilância dos Médicos Credenciados; 
- Avaliar a proficiência técnica de aeronautas relativa à Cláusula de Flexibilidade. 
-  A realização de inspeções em empresas responsáveis pelo transporte aéreo de 

enfermos é função específica de médicos e enfermeiros. 
-  A realização de teste de proficiência técnica em voo de aeronautas em Cláusula de 

Flexibilidade é função exclusiva de médicos. 
 

6.3 INSPAC ALUNO 
 

Visando ao treinamento em serviço (on-the-job-training- OJT), os INSPAC Alunos possuem 
as mesmas prerrogativas de INSPAC, conforme a função para a qual está se capacitando, desde que 
atuando sob a supervisão de um instrutor de OJT. 

 
6.4 INSPAC LÍDER 
 

- Todas as prerrogativas da sua função além daquelas elencadas abaixo: 
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-  Liderar uma equipe de inspeção/auditoria de acordo com os procedimentos 
definidos na IAC 3140: 

 verificar e analisar relatórios de auditorias anteriores e outros documentos 
emitidos pela autoridade aeronáutica competente; 
 definir os requisitos aplicáveis dos RBHA; 
 definir e cumprir as diretrizes da auditoria; 
 planejar a auditoria, preparar os documentos de trabalho e instruir a equipe 
auditora, distribuindo as atividades; 
 analisar criticamente os manuais de procedimentos requeridos pelo RBHA 
aplicável, para determinar sua adequação; 
 relatar imediatamente ao auditado todas as não conformidades; 
 relatar quaisquer obstáculos importantes encontrados durante a execução da 
auditoria; e 
 relatar os resultados da auditoria de maneira clara, conclusiva e sem atraso 
indevido. 

 
- consolidar e apresentar o Relatório Técnico e Listas Mestras de Verificação da 

inspeção/auditoria/fiscalização, incluído a inserção das informações do relatório no 
GIASO. 

 
6.5 INSTRUTOR 
 

- Ministrar aulas teóricas, práticas e treinamento em serviço (on-the-job-training) de 
acordo com sua especialidade e designação; 

- orientar e supervisionar o INSPAC aluno durante o treinamento em serviço (on-the-
job-training); 

- participar da análise deste programa; 
- adotar metodologia adequada ao desenvolver as disciplinas e as atividades práticas; 
- formular os instrumentos de avaliação do desempenho dos alunos e atribuir-lhes as 

notas e conceitos conforme seu desempenho. 
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7 DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 

7. 1  DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO 
 

Ao concluir o processo de capacitação, um profissional somente poderá atuar de acordo com 
as prerrogativas relativas a uma função de INSPAC, após a emissão da devida designação a ser 
publicada em Boletim de Pessoal e Serviço – BPS. A SSO é a responsável por emitir, suspender, 
revogar e publicar a designação de um profissional para atuar como INSPAC Aluno, INSPAC e 
INSPAC Instrutor de Treinamento em Serviço (OJT).  

O profissional deverá demonstrar à SSO que concluiu a fase pertinente do seu processo de 
capacitação e que atende aos requisitos estabelecidos neste Programa para a função a ser designada. 

A designação será feita através da publicação no Boletim de Pessoal onde constará 
claramente o setor da SSO ou da Gerência Regional que o INSPAC está alocado, a Área de 
Atuação, a Especialidade e a Função que o profissional passa a ter prerrogativas como INSPAC 
Aluno ou INSPAC ou Instrutor de Treinamento em Serviço (OJT). 

O profissional que não atender aos critérios estabelecidos neste Programa, para a 
manutenção de sua competência para atuar em uma função de INSPAC, terá suas prerrogativas 
suspensas pela SSO através da revogação da sua designação a ser publicada em BPS. 

 
7.2  CREDENCIAMENTO  

 
O credenciamento do profissional em processo de capacitação será realizado logo após a 

conclusão satisfatória da Fase de Capacitação Teórica para que este possa ser designado pela SSO 
como INSPAC Aluno e possa realizar as atividades de fiscalização, unicamente para o cumprimento 
da fase de Treinamento em Serviço OJT, permitindo o acesso à documentação, às aeronaves e 
facilidades da aviação civil brasileira como qualquer INSPAC da ANAC. 

O credenciamento de qualquer profissional será feito de acordo com a Instrução Normativa 
aplicável da ANAC. 

Ao concluir satisfatoriamente a fase de Treinamento em Serviço OJT, o INSPAC Aluno 
poderá ser designado como INSPAC pela SSO, conforme definido neste Programa, não sendo 
necessário outro credenciamento. 
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8 PLANO ANUAL DE CAPACITAÇÃO 

  
A SSO é a responsável por elaborar o Plano Anual de Capacitação de Segurança 

Operacional (PACSOP) dos Inspetores de Operações e de Licenças da ANAC e das Gerências 
Regionais para o período seguinte. Este Plano será enviado para a SEP, até o dia 30 de novembro de 
cada ano, para compor o plano da ANAC de cursos de capacitação.  

As Gerências Gerais da SSO e as Gerências Regionais devem enviar para GPNO/SSO suas 
propostas para o PACSOP para o período seguinte, até 30 de outubro de cada ano, contendo as 
informações necessárias à preparação do Plano, cujo conteúdo é definido abaixo. 

Para a preparação destas propostas deve-se ter em consideração aspectos como: rotatividade 
de profissionais de um período para outro, a demanda de atividades de certificação e de vigilância 
da segurança operacional para o período seguinte e as inovações regulamentares e técnicas na 
aviação civil nacional, regional e internacional.  

O Plano Anual de Capacitação de Segurança Operacional (PACSOP) deverá conter: 
- a lista dos cursos de capacitação teórica inicial e continuada para cada especialidade de 
INSPAC; 
- as grades curriculares e os conteúdos programáticos, ou as atualizações necessárias para o 
período, dos cursos de capacitação teórica inicial e continuada, para cada especialidade de 
INSPAC; 
- as propostas de datas e de número de vagas de alunos por cada curso teórico inicial e 
continuado proposto para o período; 
- A lista de cursos especializados para o período, com o número e/ou nomeação dos 
INSPAC candidatos a participar da capacitação especializada proposta, para cada 
especializada de INSPAC. 
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9 REGISTROS DE CAPACITAÇÃO 
 

O registro de capacitação de cada INSPAC far-se-á por intermédio de pastas pessoais, que 
conterão as evidências necessárias para comprovar a realização dos cursos iniciais, continuados, 
especializados e dos treinamentos em serviço (OJT) ocorridos durante seu processo de capacitação 
de acordo com este Programa. 

 
Cada Pasta Pessoal de Capacitação (PPC) deverá conter: 
 

a) Cópia de Ficha de Cadastro de Inspetor da ANAC; 
b) Currículo Vitae; 
c) Cópia da página do Boletim de Pessoal e Serviço – BPS com a publicação da 

designação (e/ou revogação) do profissional como INSPAC Aluno, como 
Instrutor de Treinamento em Serviço (OJT) ou para uma função de INSPAC; 

d) Cópias dos Certificados de Conclusão dos Cursos Teóricos Iniciais e 
Continuados realizados na SEP/ANAC  

e) Cópias dos Certificados Especializados realizados na ANAC ou em outra 
Organização de Ensino ou Treinamento; 

f) Cópia das Fichas de Avaliação de Instrutor (FAI), realizadas durante o 
Treinamento em Serviço (OJT); 

g) Cópia da Credencial Expedida pela SAF, 
h) Cópia do Certificado de Capacidade Física, para os INSPAC OPERAÇÕES – 

TRIPULANTES. 
 
 A pasta pessoal com os registros de capacitação constitui a evidência da conformidade com 
o processo de capacitação estabelecido neste Programa, garantindo assim, a validade da designação 
de uma função e do credenciamento do INSPAC. A falta de um documento que comprove a 
capacitação necessária a uma função de INSPAC suspende as prerrogativas do INSPAC para a 
função correspondente. 
 O setor regimentalmente responsável pela capacitação dos profissionais da ANAC na SEP 
será, igualmente, responsável por manter as pastas pessoais com os registros de capacitação de cada 
INSPAC, conforme estabelecido neste Item. 

A SSO deverá enviar à SEP cópia da página do Boletim de Pessoal e Serviço – BPS com a 
designação e o credenciamento de um INSPAC para uma função que ele obtenha ou seja revogada. 

As Gerências Gerais da SSO e as Gerências Regionais deverão enviar à SEP cópias de todas 
as FAI de um INSPAC, após a conclusão da Fase de OJT do processo de capacitação. 

Todo INSPAC, também, é responsável por informar ou fornecer a devida evidência da 
realização do seu processo de capacitação para a SEP. 

Todas as informações contidas nas pastas pessoais de capacitação são de caráter público, de 
interesse coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível a Inspeções ou 
Auditorias Internas ou realizadas por órgãos externos a esta Agência Reguladora. 

O Banco de dados denominado “Professional”, gerenciado pela SEP, será a ferramenta 
informatizada utilizada para controlar a realização do processo de capacitação estabelecido neste 
Programa, devendo apresentar as informações dos cursos e de treinamento em serviço realizados 
pelos INSPAC Operações e INSPAC Licenças da SSO e das Gerências Regionais.  
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10 AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO E DO PLANO 

ANUAL DE CAPACITAÇÃO 
 

Capacitar é tornar uma pessoa habilitada para o desempenho de uma função, é qualificá-la 
para determinado trabalho. 

Entende-se como capacitação o processo de desenvolver qualidades nos recursos humanos 
para serem mais produtivos e contribuir melhor com os objetivos organizacionais. Nesse sentido, a 
capacitação envolve uma mudança de conhecimentos, habilidades e atitudes. Isso significa mudar 
aquilo que os servidores conhecem, o modo como trabalham e suas atitudes perante o trabalho. 

A elaboração do Programa de Capacitação e do Plano Anual de Capacitação é um processo 
cíclico e contínuo composto por quatro fases: 

a) Diagnóstico 
b) Desenho 
c) Implementação 
d) Avaliação 
 

10.1 DIAGNÓSTICO 
 

É a primeira fase do processo. Consiste no levantamento das necessidades de capacitação a 
serem satisfeitas. São exemplos de indicadores de necessidades de treinamento: 

a) admissão de novos servidores; 
b) movimentação de pessoal; 
c) mudanças de processos e de procedimentos; 
d) modernização dos equipamentos e novas tecnologias. 
 

10.2 DESENHO 
 

É a segunda fase do processo. Consiste na elaboração do Programa de Capacitação de 
Inspetores de Segurança Operacional (PICSOP) e do Plano Anual de Capacitação de Segurança 
Operacional (PACSOP) para atender às necessidades diagnosticadas. Aqui são definidos os 
seguintes elementos: 

a) Quem deve ser treinado? 
b) Como? 
c) Em que? 
d) Por quem? 
e) Onde? 
f) Quando? 
 

10.3 IMPLEMENTAÇÃO 
 

É a terceira fase do processo. Consiste na aplicação e a condução do Programa de 
Capacitação de Inspetores de Segurança Operacional (PICSOP) e do Plano Anual de Capacitação 
de Segurança Operacional (PACSOP). 

 
10.4 AVALIAÇÃO 
 

É a quarta fase do processo. Consiste na verificação dos resultados obtidos com a 
capacitação. 

Cabe à Gerência de Padrões e Normas Operacionais (GPNO), em coordenação com a 
Gerência-Geral de Operações de Transporte Aéreo (GGTA), a Gerência-Geral de Aviação Geral 
(GGAG) e a Gerência de Fatores Humanos na Aviação e Medicina de Aviação (GFHM), propor as 
alterações que se fizerem necessárias no presente Programa, após a verificação dos resultados. 
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10.4.1 NÍVEIS DE AVALIAÇÃO DO PROGRAMA 
 

A avaliação do Programa de Capacitação deve ser feita em quatro níveis: 
a) organizacional; 
b) de recursos humanos; 
c) dos cargos; e 
d) de treinamento. 
 

10.4.1.1 AVALIAÇÃO NO NÍVEL ORGANIZACIONAL 
 

Devem ser observados o/a: 
a) aumento da eficácia organizacional; 
b) melhor atendimento ao usuário; 
c) aumento da eficiência; e 
d) envolvimento dos gerentes nas práticas de treinamento. 

 
10.4.1.2 AVALIAÇÃO NO NÍVEL DE RECURSOS HUMANOS 
 

Devem ser observados o/a: 
a) aumento da eficácia individual e grupal; 
b) elevação dos conhecimentos; e 
c) mudanças de atitudes. 

 
10.4.1.3 AVALIAÇÃO NO NÍVEL DOS CARGOS 
 

Devem ser observados o/a: 
a) adequação dos servidores aos requisitos exigidos para a função; 
b) aumento da produtividade; e 
c) melhoria da qualidade. 

 
10.4.1.4 AVALIAÇÃO NO NÍVEL DE TREINAMENTO 
 

Deve ser observado o alcance dos objetivos do treinamento. 
A análise dos resultados obtidos nos quatro níveis permite que a retroalimentação do 

processo de capacitação seja objetiva e precisa. 
 
10.4.2 INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO 
 

São instrumentos de avaliação deste Programa de Capacitação de Inspetores de Segurança 
Operacional (PICSOP) e do Plano Anual de Capacitação de Segurança Operacional (PACSOP): 

a) avaliação do rendimento do aluno; 
b) avaliação do instrutor; 
c) avaliação do curso; 
d) relatórios; 
e) fichas de Avaliação da Instrução (on-the-job-training); e 
f) avaliação de desempenho. 
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11 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

11.1 Os Inspetores de Aviação Civil – INSPAC designados de acordo com Portaria expedida pela 
Superintendência de Segurança Operacional, que possuíam credenciais válidas em 03 de abril de 
2009, deverão realizar curso teórico de atualização e do Treinamento em Serviço – OJT, de acordo 
com os itens 5.2 e 5.4, e atender os pré-requisitos estabelecidos no Capítulo 3 deste Programa. Após 
a conclusão satisfatória do curso teórico de atualização e das FAI aplicáveis ao INSPAC, este 
deverá ser designado de acordo com o item 7.1 deste Programa. 

11.2 Expirado o prazo de validade da respectiva credencial, os INSPAC que não atenderem ao 
estabelecido no item 11.1 acima, deverão realizar todo o processo de capacitação, definido em 1.2, 
de acordo com o Capítulo 5 deste Programa para ser novamente designado como INSPAC.  

 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Este Programa entra em vigor na data de sua aprovação. 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Superintendente de Segurança Operacional. 
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ANEXO AO PCISOP 
 
 Este Anexo contém uma tabela definindo as FAI aplicáveis por função de INSPAC as FAI 
que devem ser cumpridas pelos INSPAC Aluno na fase de Treinamento em Serviço – OJT de seu 
processo de capacitação.  
 
Funções de INSPAC 
OPS 

OPS 1 ETA 121 OPS 1 ETA 135 OPS 1 SAE 

FAI Auditoria de Certificação e 
Vigilância em Base principal 
de Empresa 121 

Auditoria de Certificação e 
Vigilância de Empresa 135 

Auditoria de Certificação e 
Vigilância em Empresa SAE 

FAI Auditoria de Certificação e 
Vigilância em Base 
Secundária de Empresa 121 

  

 
Funções de INSPAC 
OPS 

OPS 2 OPS 3  
Por função: 

 Piloto 121 
 Piloto 135 
 Piloto Av Ger. 
 Mecânico de Vôo 
 Comissário de Vôo 

OPS 4 

FAI Auditoria de Certificação e 
Vigilância de Empresa 142 

Verificação de Proficiência, (por 
função) 

Verificação de Proficiência 

FAI Aprovação de treinamentos Avaliar o Programa de 
Treinamento de Tripulantes (por 
função) 

Avaliar o Programa de 
Treinamento de Não-
Tripulantes 

FAI  Acompanhar treinamentos de 
Tripulantes (por função) 

Acompanhar treinamentos de 
Não- Tripulantes 

 
Funções de 
INSPAC OPS 

PEL 1 PEL 2 PEL 3 PEL 4 

FAI Processos Relativos a 
Exames, Concessão 
de Licenças ou 
Habilitações e 
Revalidações 

Certificação e 
Vigilância de 
Empresa 141 

Proficiência lingüística 
– Pre Test 

Auditoria de Certificação 
e Vigilância em Empresa 
135 Aeromédica 

FAI Processos Relativos à 
Inspeção de Jornada 
de Trabalho 

Aprovação de cursos Proficiência lingüística 
– Test 

Avaliação de CCF 

 





 
 

FAI 01/OPS4 – NÃO-TRIPULANTE (DESPACHANTE 
OPERACIONAL DE VOO) 

VERIFICAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA 
 

 

Item Parte I – Instrução em sede 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 

Análise detalhada e completa do Manual de Procedimentos da 
Empresa (inclui todos os tipos de Manuais, Documentos e 
Programas aplicáveis à atividade) avaliando sua adequação aos 
requisitos regulamentares pertinentes. 

  

2 
Análise detalhada e completa dos documentos e formulários 
padronizados apresentados pelo requerente/empresa avaliando 
sua adequação aos requisitos regulamentares pertinentes. 

  

3 Análise dos relatórios de inspeções anteriores e do último Plano 
de Ações Corretivas (PAC) da empresa.   

4 
Definição e revisão dos requisitos dos RBAC, material de 
orientação das IS, procedimentos do Manual do Inspetor 
aplicáveis. 

  

5 Levantamento de dados necessários, por exemplo, dos Sistemas 
Informatizados aplicáveis.   

6 Planejar as atribuições sob suas responsabilidades.   

7 Preparação de listas de verificações e documentos específicos à 
atividade.    

Item Parte II – Instrução no local do treinamento 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Solicitação das licenças dos DOV.   
2 Realização da Reunião Inicial    

3 

Realização do cheque: pré-planejamento, determinação da rota, 
confecção do plano de vôo, pós-planejamento, briefing, 
manuseio de manuais do equipamento, acompanhamento do vôo 
etc. (Ficha de Avaliação do Despachante Operacional de Vôo – 
GIASO). 

  

4 Reunião entre os inspetores: avaliação dos itens não conformes 
observados durante a verificação de perícia.   

5 Preenchimento e entrega da Ficha de Avaliação de Despachante 
Operacional de Vôo.   

6 Realização da reunião de encerramento   

Item Parte III – Habilidades e Atitudes 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Transparência durante as atividades.   

2 Capacidade de observação e atenção.   



 
 

FAI 01/OPS4 – NÃO-TRIPULANTE (DESPACHANTE 
OPERACIONAL DE VOO) 

VERIFICAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA 
 

3 Imparcialidade no trato com as pessoas e empresa 
inspecionadas/auditadas. 

  

4 Comportamento com descrição e urbanidade.   

5 Iniciativa.   

6 Objetividade.   

7 Organização.   

8 Disciplina.   

9 Autodomínio.   

Item Parte IV – Instrução em sede após a missão 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Elaboração do relatório da atividade e documentos relacionados.   
2 Preenchimento do GIASO.   

3 

Preparação dos documentos à empresa ou è pessoa inspecionada 
ou auditada, conforme aplicável, como por exemplo: 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO com as NCs; 
 - Notificação de Infração; 
 - Certificados e Especificações Operativas 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO de 
autorização/aprovação/aceitação. 

  

4 Análise e Aceitação do Plano de Ação Corretiva (PAC) da 
empresa ou da pessoa inspecionada ou auditada.   

 



 
 

FAI 01/OPS4 – NÃO-TRIPULANTE (DESPACHANTE 
OPERACIONAL DE VOO) 

VERIFICAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA 
 

COMENTÁRIOS E AVALIAÇÃO DO INSTRUTOR: 
 
___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

 

Conceito final: 

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado    DATA:____/_____/_______ 

 
 
__________________________________      ____________________________
       
             Assinatura do Instrutor  Assinatura do Aluno 
 

 
 



 
FAI 02/OPS4 – NÃO-TRIPULANTE (DESPACHANTE 

OPERACIONAL DE VOO)  
PROGRAMA DE TREINAMENTO DE NÃO-TRIPULANTE 

 
 
Nome do Aluno: _____________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
Setor de trabalho do Aluno: ___________________________________________________ 
Nome do Instrutor: ___________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
1. NÍVEL DE APRENDIZAGEM DO ALUNO – O nível de aprendizagem do aluno será observado 
nos seguintes domínios, de acordo com a atividade proposta: 

a) Conhecimento – nível 1 
b) Compreensão – nível 2 

c) Aplicação – nível 3 
Vide o Programa para o entendimento necessário. 

 
2. CONCEITOS DE INSTRUÇÃO – Todas as instruções serão avaliadas pelo instrutor e para cada 
item da instrução deverá ser emitido um conceito. Os conceitos estão assim definidos: 

a) Deficiente (D) 

b) Satisfatório (S) 
c) Não Avaliado (N/Av) 

d) Não Aplicável (N/A) 
 

Vide o Programa para o entendimento necessário. Na coluna referente ao conceito deve ser colocado 
pelo instrutor o conceito atribuído ao item da instrução. Os conceitos D e N/Av devem ser justificados 
individualmente pelo instrutor. 
 

3. NOVOS REQUISITOS DA REGULAMENTAÇÃO – Os requisitos modificados ou não 
incluídos nesta ficha deverão ser inclusos pelo instrutor e objeto da referida instrução. 

 
 

 
 



 
FAI 02/OPS4 – NÃO-TRIPULANTE (DESPACHANTE 

OPERACIONAL DE VOO)  
PROGRAMA DE TREINAMENTO DE NÃO-TRIPULANTE 

 
 

Item Parte I – Instrução em sede 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 

Análise detalhada e completa do Manual de Procedimentos da 
Empresa (inclui todos os tipos de Manuais, Documentos e 
Programas aplicáveis à atividade) avaliando sua adequação aos 
requisitos regulamentares pertinentes. 

  

2 
Análise detalhada e completa dos documentos e formulários 
padronizados apresentados pelo requerente/empresa avaliando 
sua adequação aos requisitos regulamentares pertinentes. 

  

3 Análise dos relatórios de inspeções anteriores e do último Plano 
de Ações Corretivas (PAC) da empresa.   

4 
Definição e revisão dos requisitos dos RBAC, material de 
orientação das IS, procedimentos do Manual do Inspetor 
aplicáveis. 

  

5 Levantamento de dados necessários, por exemplo, dos Sistemas 
Informatizados aplicáveis.   

6 Planejar as atribuições sob suas responsabilidades.   

7 Preparação de listas de verificações e documentos específicos à 
atividade.    

Item Parte II – Instrução no local de inspeção 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Realização da reunião inicial    

2 Verificação da adequação dos treinamentos ministrados com o 
Programa de Treinamento aprovado.   

3 Verificação das instalações.   
4 Verificação dos auxílios à instrução.   
5 Verificação do material didático.   
6 Verificação dos instrutores: competência adequada.   
7 Verificação do sistema de registro do treinamento.   
8 Realização da reunião de encerramento   

Item Parte III – Habilidades e Atitudes 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Transparência durante as atividades.   

2 Capacidade de observação e atenção.   

3 Imparcialidade no trato com as pessoas e empresa 
inspecionadas/auditadas. 

  

4 Comportamento com descrição e urbanidade.   

5 Iniciativa.   

6 Objetividade.   



 
FAI 02/OPS4 – NÃO-TRIPULANTE (DESPACHANTE 

OPERACIONAL DE VOO)  
PROGRAMA DE TREINAMENTO DE NÃO-TRIPULANTE 

 
7 Organização.   

8 Disciplina.   

9 Autodomínio.   

Item Parte IV – Instrução em sede após a missão 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Elaboração do relatório da atividade e documentos relacionados.   
2 Preenchimento do GIASO.   

3 

Preparação dos documentos à empresa ou è pessoa inspecionada 
ou auditada, conforme aplicável, como por exemplo: 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO com as NCs; 
 - Notificação de Infração; 
 - Certificados e Especificações Operativas 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO de 
autorização/aprovação/aceitação. 

  

4 Análise e Aceitação do Plano de Ação Corretiva (PAC) da 
empresa ou da pessoa inspecionada ou auditada.   

 



 
FAI 02/OPS4 – NÃO-TRIPULANTE (DESPACHANTE 

OPERACIONAL DE VOO)  
PROGRAMA DE TREINAMENTO DE NÃO-TRIPULANTE 

 
COMENTÁRIOS E AVALIAÇÃO DO INSTRUTOR: 
 
___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

 

Conceito final: 

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado    DATA:____/_____/_______ 

 
 
__________________________________      ____________________________
       
             Assinatura do Instrutor  Assinatura do Aluno 
 



 
FAI 03/OPS4 – NÃO-TRIPULANTE (DESPACHANTE 

OPERACIONAL DE VOO)  
ACOMPANHAMENTO DE TREINAMENTO DE NÃO-

TRIPULANTES 
 

 

 
Nome do Aluno: _____________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
Setor de trabalho do Aluno: ___________________________________________________ 
Nome do Instrutor: ___________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
1. NÍVEL DE APRENDIZAGEM DO ALUNO – O nível de aprendizagem do aluno será observado 
nos seguintes domínios, de acordo com a atividade proposta: 

a) Conhecimento – nível 1 
b) Compreensão – nível 2 

c) Aplicação – nível 3 
Vide o Programa para o entendimento necessário. 

 
2. CONCEITOS DE INSTRUÇÃO – Todas as instruções serão avaliadas pelo instrutor e para cada 
item da instrução deverá ser emitido um conceito. Os conceitos estão assim definidos: 

a) Deficiente (D) 

b) Satisfatório (S) 
c) Não Avaliado (N/Av) 

d) Não Aplicável (N/A) 
 

Vide o Programa para o entendimento necessário. Na coluna referente ao conceito deve ser colocado 
pelo instrutor o conceito atribuído ao item da instrução. Os conceitos D e N/Av devem ser justificados 
individualmente pelo instrutor. 
 

3. NOVOS REQUISITOS DA REGULAMENTAÇÃO – Os requisitos modificados ou não 
incluídos nesta ficha deverão ser inclusos pelo instrutor e objeto da referida instrução. 

 
 
 

 



 
FAI 03/OPS4 – NÃO-TRIPULANTE (DESPACHANTE 

OPERACIONAL DE VOO)  
ACOMPANHAMENTO DE TREINAMENTO DE NÃO-

TRIPULANTES 
 

 

Item Parte I – Instrução em sede 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 

Análise detalhada e completa do Manual de Procedimentos da 
Empresa (inclui todos os tipos de Manuais, Documentos e 
Programas aplicáveis à atividade) avaliando sua adequação aos 
requisitos regulamentares pertinentes. 

  

2 
Análise detalhada e completa dos documentos e formulários 
padronizados apresentados pelo requerente/empresa avaliando 
sua adequação aos requisitos regulamentares pertinentes. 

  

3 Análise dos relatórios de inspeções anteriores e do último Plano 
de Ações Corretivas (PAC) da empresa.   

4 
Definição e revisão dos requisitos dos RBAC, material de 
orientação das IS, procedimentos do Manual do Inspetor 
aplicáveis. 

  

5 Levantamento de dados necessários, por exemplo, dos Sistemas 
Informatizados aplicáveis.   

6 Planejar as atribuições sob suas responsabilidades.   

7 Preparação de listas de verificações e documentos específicos à 
atividade.    

Item Parte II – Instrução no local do treinamento 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Realização da reunião inicial    
2 Verificação do Programa de Treinamento (atualização).   

3 Verificação da adequação dos treinamentos ministrados com o 
Programa de Treinamento aprovado.   

4 Verificação das instalações.   
5 Verificação dos auxílios à instrução.   
6 Verificação do material didático.   
7 Verificação dos instrutores: capacitação.   
8 Verificação do sistema de registro do treinamento.   
9 Acompanhamento e avaliação de instruções sendo ministradas.   
10 Realização da reunião de encerramento.   

Item Parte III – Habilidades e Atitudes 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Transparência durante as atividades.   

2 Capacidade de observação e atenção.   



 
FAI 03/OPS4 – NÃO-TRIPULANTE (DESPACHANTE 

OPERACIONAL DE VOO)  
ACOMPANHAMENTO DE TREINAMENTO DE NÃO-

TRIPULANTES 
 

3 Imparcialidade no trato com as pessoas e empresa 
inspecionadas/auditadas. 

  

4 Comportamento com descrição e urbanidade.   

5 Iniciativa.   

6 Objetividade.   

7 Organização.   

8 Disciplina.   

9 Autodomínio.   

Item Parte IV – Instrução em sede após a missão 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Elaboração do relatório da atividade e documentos relacionados.   
2 Preenchimento do GIASO.   

3 

Preparação dos documentos à empresa ou è pessoa inspecionada 
ou auditada, conforme aplicável, como por exemplo: 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO com as NCs; 
 - Notificação de Infração; 
 - Certificados e Especificações Operativas 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO de 
autorização/aprovação/aceitação. 

  

4 Análise e Aceitação do Plano de Ação Corretiva (PAC) da 
empresa ou da pessoa inspecionada ou auditada.   

 



 
FAI 03/OPS4 – NÃO-TRIPULANTE (DESPACHANTE 

OPERACIONAL DE VOO)  
ACOMPANHAMENTO DE TREINAMENTO DE NÃO-

TRIPULANTES 
 

COMENTÁRIOS E AVALIAÇÃO DO INSTRUTOR: 
 
___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

 

Conceito final: 

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado    DATA:____/_____/_______ 

 
 
__________________________________      ____________________________
       
             Assinatura do Instrutor  Assinatura do Aluno 
 



 
FAI 01/PEL 1 – HABILITAÇÃO 

EXAMES, CONCESSÃO DE LICENÇAS OU HABILITAÇÕES E 
REVALIDAÇÕES 

 
 

 
Nome do Aluno: _____________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
Setor de trabalho do Aluno: ___________________________________________________ 
Nome do Instrutor: ___________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
1. NÍVEL DE APRENDIZAGEM DO ALUNO – O nível de aprendizagem do aluno será observado 
nos seguintes domínios, de acordo com a atividade proposta: 

a) Conhecimento – nível 1 

b) Compreensão – nível 2 
c) Aplicação – nível 3 

Vide o Programa para o entendimento necessário. 
 

2. CONCEITOS DE INSTRUÇÃO – Todas as instruções serão avaliadas pelo instrutor e para cada 
item da instrução deverá ser emitido um conceito. Os conceitos estão assim definidos: 

a) Deficiente (D) 
b) Satisfatório (S) 

c) Não Avaliado (N/Av) 
d) Não Aplicável (N/A) 

 
Vide o Programa para o entendimento necessário. Na coluna referente ao conceito deve ser colocado 
pelo instrutor o conceito atribuído ao item da instrução. Os conceitos D e N/Av devem ser justificados 
individualmente pelo instrutor. 
 
3. NOVOS REQUISITOS DA REGULAMENTAÇÃO – Os requisitos modificados ou não 
incluídos nesta ficha deverão ser inclusos pelo instrutor e objeto da referida instrução. 
 

 
 
 



 
FAI 01/PEL 1 – HABILITAÇÃO 

EXAMES, CONCESSÃO DE LICENÇAS OU HABILITAÇÕES E 
REVALIDAÇÕES 

 
 

Item Parte I – Instrução em sede 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 

Análise detalhada e completa do Manual de Procedimentos da 
Empresa (inclui todos os tipos de Manuais, Documentos e 
Programas aplicáveis à atividade) avaliando sua adequação aos 
requisitos regulamentares pertinentes. 

  

2 
Análise detalhada e completa dos documentos e formulários 
padronizados apresentados pelo requerente/empresa avaliando 
sua adequação aos requisitos regulamentares pertinentes. 

  

3 Análise dos relatórios de inspeções anteriores e do último Plano 
de Ações Corretivas (PAC) da empresa.   

4 
Definição e revisão dos requisitos dos RBAC, material de 
orientação das IS, procedimentos do Manual do Inspetor 
aplicáveis. 

  

5 Levantamento de dados necessários, por exemplo, dos Sistemas 
Informatizados aplicáveis.   

6 Planejar as atribuições sob suas responsabilidades.   

7 Preparação de listas de verificações e documentos específicos à 
atividade.    

Item Parte II A – Processos Relativos a Exames, Concessão de 
Licenças ou Habilitações e Revalidações 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Análise de processos para certificação de pessoal.   

2 Montagem, registro e arquivo dos processos padronizados para a 
expedição de licenças e certificados;   

3 Manutenção dos Bancos de Dados de cadastramento de pessoal 
aeronáutico e de licenças e certificados de habilitação técnica;   

Item Parte II B – Processos Relativos às Horas de Vôo  
NÍVEIS DE 

APRENDIZAGEM 
1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Análise do processo de Declaração de Horas.   

2 Análise do processo de Experiência para a Licença ou 
habilitação requerida.   

3 Verificação das horas totais lançadas no MAPPER.   
4 Inclusão das horas no Sistema CIV.   
5 Atualização do Banco de Dados do MAPPER.   

Item Parte III – Habilidades e Atitudes 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Transparência durante as atividades.   



 
FAI 01/PEL 1 – HABILITAÇÃO 

EXAMES, CONCESSÃO DE LICENÇAS OU HABILITAÇÕES E 
REVALIDAÇÕES 

 
2 Capacidade de observação e atenção.   

3 Imparcialidade no trato com as pessoas e empresa 
inspecionadas/auditadas. 

  

4 Comportamento com descrição e urbanidade.   

5 Iniciativa.   

6 Objetividade.   

7 Organização.   

8 Disciplina.   

9 Autodomínio.   

Item Parte IV – Instrução em sede após a missão 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Elaboração do relatório da atividade e documentos relacionados.   
2 Preenchimento do GIASO.   

3 

Preparação dos documentos à empresa ou è pessoa inspecionada 
ou auditada, conforme aplicável, como por exemplo: 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO com as NCs; 
 - Notificação de Infração; 
 - Certificados e Especificações Operativas; 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO de 
autorização/aprovação/aceitação. 

  

4 Análise e Aceitação do Plano de Ação Corretiva (PAC) da 
empresa ou da pessoa inspecionada ou auditada.   

 



 
FAI 01/PEL 1 – HABILITAÇÃO 

EXAMES, CONCESSÃO DE LICENÇAS OU HABILITAÇÕES E 
REVALIDAÇÕES 

 
COMENTÁRIOS E AVALIAÇÃO DO INSTRUTOR: 
 
___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

 

Conceito final: 

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado    DATA:____/_____/_______ 

 
 
__________________________________      ____________________________
       
             Assinatura do Instrutor  Assinatura do Aluno 
 
 



 
FAI 02/PEL 1 – HABILITAÇÃO 

INSPEÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
 

 

 
Nome do Aluno: _____________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
Setor de trabalho do Aluno: ___________________________________________________ 
Nome do Instrutor: ___________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 

1. NÍVEL DE APRENDIZAGEM DO ALUNO – O nível de aprendizagem do aluno será observado 
nos seguintes domínios, de acordo com a atividade proposta: 

a) Conhecimento – nível 1 
b) Compreensão – nível 2 

c) Aplicação – nível 3 
Vide o Programa para o entendimento necessário. 

 
2. CONCEITOS DE INSTRUÇÃO – Todas as instruções serão avaliadas pelo instrutor e para cada 
item da instrução deverá ser emitido um conceito. Os conceitos estão assim definidos: 

a) Deficiente (D) 

b) ]Satisfatório (S) 
c) Não Avaliado (N/Av) 

d) Não Aplicável (N/A) 
 

Vide o Programa para o entendimento necessário. Na coluna referente ao conceito deve ser colocado 
pelo instrutor o conceito atribuído ao item da instrução. Os conceitos D e N/Av devem ser justificados 
individualmente pelo instrutor. 
 

3. NOVOS REQUISITOS DA REGULAMENTAÇÃO – Os requisitos modificados ou não 
incluídos nesta ficha deverão ser inclusos pelo instrutor e objeto da referida instrução. 

 
 

 
 
 



 
FAI 02/PEL 1 – HABILITAÇÃO 

INSPEÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
 

 

Item Parte I – Instrução em sede 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 

Análise detalhada e completa do Manual de Procedimentos da 
Empresa (inclui todos os tipos de Manuais, Documentos e 
Programas aplicáveis à atividade) avaliando sua adequação aos 
requisitos regulamentares pertinentes. 

  

2 
Análise detalhada e completa dos documentos e formulários 
padronizados apresentados pelo requerente/empresa avaliando 
sua adequação aos requisitos regulamentares pertinentes. 

  

3 Análise dos relatórios de inspeções anteriores e do último Plano 
de Ações Corretivas (PAC) da empresa.   

4 
Definição e revisão dos requisitos dos RBAC, material de 
orientação das IS, procedimentos do Manual do Inspetor 
aplicáveis. 

  

5 Levantamento de dados necessários, por exemplo, dos Sistemas 
Informatizados aplicáveis.   

6 Planejar as atribuições sob suas responsabilidades.   

7 Preparação de listas de verificações e documentos específicos à 
atividade.    

Item Parte II – Instrução no local da inspeção 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 
Verificação da contagem da jornada de trabalho dos tripulantes, 
conforme estabelecido pela Lei 7.183 (30 minutos antecedentes 
ao vôo e 30 minutos após o corte). 

  

2 Verificação do horário de apresentação no MGO.   

3 
Verificação do cumprimento da jornada de trabalho: tripulação 
simples (11 horas), composta (14 horas) ou de revezamento (20 
horas). 

  

4 Verificação do cumprimento do limite de 10h de jornada para 
horário noturno.   

5 Verificação dos limites de vôo e de pousos permitidos para uma 
jornada.   

6 Verificação das horas de repouso de acordo com a respectiva 
jornada de trabalho dos tripulantes.   

7 
Verificação da concessão do período de folga após o 
cumprimento de uma jornada de trabalho e de folgas periódicas, 
de acordo com o estipulado pela Lei 7183. 

  

8 
Verificação da contagem da jornada de trabalho dos tripulantes, 
conforme estabelecido pela Lei 7.183 (30 minutos antecedentes 
ao vôo e 30 minutos após o corte). 

  



 
FAI 02/PEL 1 – HABILITAÇÃO 

INSPEÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
 

Item Parte III – Habilidades e Atitudes 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Transparência durante as atividades.   

2 Capacidade de observação e atenção.   

3 Imparcialidade no trato com as pessoas e empresa 
inspecionadas/auditadas. 

  

4 Comportamento com descrição e urbanidade.   

5 Iniciativa.   

6 Objetividade.   

7 Organização.   

8 Disciplina.   

9 Autodomínio.   

Item Parte IV – Instrução em sede após a missão 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Elaboração do relatório da atividade e documentos relacionados.   
2 Preenchimento do GIASO.   

3 

Preparação dos documentos à empresa ou è pessoa inspecionada 
ou auditada, conforme aplicável, como por exemplo: 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO com as NCs; 
 - Notificação de Infração; 
 - Certificados e Especificações Operativas 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO de 
autorização/aprovação/aceitação. 

  

4 Análise e Aceitação do Plano de Ação Corretiva (PAC) da 
empresa ou da pessoa inspecionada ou auditada.   

 



 
FAI 02/PEL 1 – HABILITAÇÃO 

INSPEÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
 

COMENTÁRIOS E AVALIAÇÃO DO INSTRUTOR: 
 
___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

 

Conceito final: 

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado    DATA:____/_____/_______ 

 
 
__________________________________      ____________________________
       
             Assinatura do Instrutor  Assinatura do Aluno 
 



 
FAI 01/PEL 2 – CENTRO DE INSTRUÇÃO 

CERTIFICAÇÃO E VIGILÂNCIA DE EMPRESA 141 
 

 

 
Nome do Aluno: _____________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
Setor de trabalho do Aluno: ___________________________________________________ 
Nome do Instrutor: ___________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
1. NÍVEL DE APRENDIZAGEM DO ALUNO – O nível de aprendizagem do aluno será observado 
nos seguintes domínios, de acordo com a atividade proposta: 

a) Conhecimento – nível 1 
b) Compreensão – nível 2 

d) Aplicação – nível 3 
Vide o Programa para o entendimento necessário. 

 
2. CONCEITOS DE INSTRUÇÃO – Todas as instruções serão avaliadas pelo instrutor e para cada 
item da instrução deverá ser emitido um conceito. Os conceitos estão assim definidos: 

a) Deficiente (D) 

b) Satisfatório (S) 
c) Não Avaliado (N/Av) 

d) Não Aplicável (N/A) 
 

Vide o Programa para o entendimento necessário. Na coluna referente ao conceito deve ser colocado 
pelo instrutor o conceito atribuído ao item da instrução. Os conceitos D e N/Av devem ser justificados 
individualmente pelo instrutor. 
 
3. NOVOS REQUISITOS DA REGULAMENTAÇÃO – Os requisitos modificados ou não 
incluídos nesta ficha deverão ser inclusos pelo instrutor e objeto da referida instrução. 

 
 

 
 
 



 
FAI 01/PEL 2 – CENTRO DE INSTRUÇÃO 

CERTIFICAÇÃO E VIGILÂNCIA DE EMPRESA 141 
 

 

Item Parte I – Instrução em sede 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 

Análise detalhada e completa do Manual de Procedimentos da 
Empresa (inclui todos os tipos de Manuais, Documentos e 
Programas aplicáveis à atividade) avaliando sua adequação aos 
requisitos regulamentares pertinentes. 

  

2 
Análise detalhada e completa dos documentos e formulários 
padronizados apresentados pelo requerente/empresa avaliando 
sua adequação aos requisitos regulamentares pertinentes. 

  

3 Análise dos relatórios de inspeções anteriores e do último Plano 
de Ações Corretivas (PAC) da empresa.   

4 
Definição e revisão dos requisitos dos RBAC, material de 
orientação das IS, procedimentos do Manual do Inspetor 
aplicáveis. 

  

5 Levantamento de dados necessários, por exemplo, dos Sistemas 
Informatizados aplicáveis.   

6 Planejar as atribuições sob suas responsabilidades.   

7 Preparação de listas de verificações e documentos específicos à 
atividade.    

Item Parte II – Instrução no local da inspeção 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Realização da reunião de abertura.   
2 Verificação da implementação e adequação dos Manuais   

3 Verificação da adequação das instalações ao (s) curso(s) 
solicitado(s).   

4 Verificação dos auxílios à instrução, dos dispositivos de 
treinamento e simuladores de vôo.   

5 Realização da reunião de encerramento.   

Item Parte III – Habilidades e Atitudes 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Transparência durante as atividades.   

2 Capacidade de observação e atenção.   

3 Imparcialidade no trato com as pessoas e empresa 
inspecionadas/auditadas. 

  

4 Comportamento com descrição e urbanidade.   

5 Iniciativa.   

6 Objetividade.   

7 Organização.   

8 Disciplina.   

9 Autodomínio.   



 
FAI 01/PEL 2 – CENTRO DE INSTRUÇÃO 

CERTIFICAÇÃO E VIGILÂNCIA DE EMPRESA 141 
 

Item Parte IV – Instrução em sede após a missão 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Elaboração do relatório da atividade e documentos relacionados.   
2 Preenchimento do GIASO.   

3 

Preparação dos documentos à empresa ou è pessoa inspecionada 
ou auditada, conforme aplicável, como por exemplo: 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO com as NCs; 
 - Notificação de Infração; 
 - Certificados e Especificações Operativas 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO de 
autorização/aprovação/aceitação. 

  

4 Análise e Aceitação do Plano de Ação Corretiva (PAC) da 
empresa ou da pessoa inspecionada ou auditada.   

 



 
FAI 01/PEL 2 – CENTRO DE INSTRUÇÃO 

CERTIFICAÇÃO E VIGILÂNCIA DE EMPRESA 141 
 

COMENTÁRIOS E AVALIAÇÃO DO INSTRUTOR: 
 
___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

 

Conceito final: 

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado    DATA:____/_____/_______ 

 
 
__________________________________      ____________________________
       
             Assinatura do Instrutor  Assinatura do Aluno 
 
 



 
FAI 02/PEL 2 – CENTRO DE INSTRUÇÃO 

APROVAÇÃO DE CURSOS 
 

 

 
Nome do Aluno: _____________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
Setor de trabalho do Aluno: ___________________________________________________ 
Nome do Instrutor: ___________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
1. NÍVEL DE APRENDIZAGEM DO ALUNO – O nível de aprendizagem do aluno será observado 
nos seguintes domínios, de acordo com a atividade proposta: 

a) Conhecimento – nível 1 
b) Compreensão – nível 2 

c) Aplicação – nível 3 
Vide o Programa para o entendimento necessário. 

 
2. CONCEITOS DE INSTRUÇÃO – Todas as instruções serão avaliadas pelo instrutor e para cada 
item da instrução deverá ser emitido um conceito. Os conceitos estão assim definidos: 

a) Deficiente (D) 

b) Satisfatório (S) 
c) Não Avaliado (N/Av) 

d) Não Aplicável (N/A) 
 

Vide o Programa para o entendimento necessário. Na coluna referente ao conceito deve ser colocado 
pelo instrutor o conceito atribuído ao item da instrução. Os conceitos D e N/Av devem ser justificados 
individualmente pelo instrutor. 
 

3. NOVOS REQUISITOS DA REGULAMENTAÇÃO – Os requisitos modificados ou não 
incluídos nesta ficha deverão ser inclusos pelo instrutor e objeto da referida instrução. 

 
 

 
 
 



 
FAI 02/PEL 2 – CENTRO DE INSTRUÇÃO 

APROVAÇÃO DE CURSOS 
 

 

Item Parte I – Instrução em sede 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 

Análise detalhada e completa do Manual de Procedimentos da 
Empresa (inclui todos os tipos de Manuais, Documentos e 
Programas aplicáveis à atividade) avaliando sua adequação aos 
requisitos regulamentares pertinentes. 

  

2 
Análise detalhada e completa dos documentos e formulários 
padronizados apresentados pelo requerente/empresa avaliando 
sua adequação aos requisitos regulamentares pertinentes. 

  

3 Análise dos relatórios de inspeções anteriores e do último Plano 
de Ações Corretivas (PAC) da empresa.   

4 
Definição e revisão dos requisitos dos RBAC, material de 
orientação das IS, procedimentos do Manual do Inspetor 
aplicáveis. 

  

5 Levantamento de dados necessários, por exemplo, dos Sistemas 
Informatizados aplicáveis.   

6 Planejar as atribuições sob suas responsabilidades.   

7 Preparação de listas de verificações e documentos específicos à 
atividade.    

Item Parte II – Instrução no local da inspeção 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Realização da reunião inicial    

2 Verificação da adequação dos treinamentos ministrados com o 
Programa de Instrução aprovado.   

3 Verificação das instalações.   
4 Verificação dos auxílios à instrução.   
5 Verificação do material didático.   
6 Verificação dos instrutores e coordenadores.   
7 Verificação do sistema de registro do treinamento.   
8 Realização da reunião de encerramento.   

Item Parte III – Habilidades e Atitudes 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Transparência durante as atividades.   

2 Capacidade de observação e atenção.   

3 Imparcialidade no trato com as pessoas e empresa 
inspecionadas/auditadas. 

  

4 Comportamento com descrição e urbanidade.   

5 Iniciativa.   

6 Objetividade.   

7 Organização.   



 
FAI 02/PEL 2 – CENTRO DE INSTRUÇÃO 

APROVAÇÃO DE CURSOS 
 

8 Disciplina.   

9 Autodomínio.   

Item Parte IV – Instrução em sede após a missão 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Elaboração do relatório da atividade e documentos relacionados.   
2 Preenchimento do GIASO.   

3 

Preparação dos documentos à empresa ou è pessoa inspecionada 
ou auditada, conforme aplicável, como por exemplo: 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO com as NCs; 
 - Notificação de Infração; 
 - Certificados e Especificações Operativas 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO de 
autorização/aprovação/aceitação. 

  

4 Análise e Aceitação do Plano de Ação Corretiva (PAC) da 
empresa ou da pessoa inspecionada ou auditada.   

 



 
FAI 02/PEL 2 – CENTRO DE INSTRUÇÃO 

APROVAÇÃO DE CURSOS 
 

COMENTÁRIOS E AVALIAÇÃO DO INSTRUTOR: 
 
___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

 

Conceito final: 

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado    DATA:____/_____/_______ 

 
 
__________________________________      ____________________________
       
             Assinatura do Instrutor  Assinatura do Aluno 
 
 



 
 

FAI 01/PEL 3 – PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA 
PRE TEST 

 
 
Nome do Aluno: _____________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
Setor de trabalho do Aluno: ___________________________________________________ 
Nome do Instrutor: ___________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
1. NÍVEL DE APRENDIZAGEM DO ALUNO – O nível de aprendizagem do aluno será observado 
nos seguintes domínios, de acordo com a atividade proposta: 

a) Conhecimento – nível 1 

b) Compreensão – nível 2 
c) Aplicação – nível 3 

Vide o Programa para o entendimento necessário. 
 

2. CONCEITOS DE INSTRUÇÃO – Todas as instruções serão avaliadas pelo instrutor e para cada 
item da instrução deverá ser emitido um conceito. Os conceitos estão assim definidos: 

a) Deficiente (D) 
b) Satisfatório (S) 

c) Não Avaliado (N/Av) 
d) Não Aplicável (N/A) 

 
Vide o Programa para o entendimento necessário. Na coluna referente ao conceito deve ser colocado 
pelo instrutor o conceito atribuído ao item da instrução. Os conceitos D e N/Av devem ser justificados 
individualmente pelo instrutor. 
 
3. NOVOS REQUISITOS DA REGULAMENTAÇÃO – Os requisitos modificados ou não 
incluídos nesta ficha deverão ser inclusos pelo instrutor e objeto da referida instrução. 

 
 

 
 
 



 
 

FAI 01/PEL 3 – PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA 
PRE TEST 

 
 

Item Parte I – Instrução em sede 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 

Análise detalhada e completa do Manual de Procedimentos da 
Empresa (inclui todos os tipos de Manuais, Documentos e 
Programas aplicáveis à atividade) avaliando sua adequação aos 
requisitos regulamentares pertinentes. 

  

2 
Análise detalhada e completa dos documentos e formulários 
padronizados apresentados pelo requerente/empresa avaliando 
sua adequação aos requisitos regulamentares pertinentes. 

  

3 Análise dos relatórios de inspeções anteriores e do último Plano 
de Ações Corretivas (PAC) da empresa.   

4 
Definição e revisão dos requisitos dos RBAC, material de 
orientação das IS, procedimentos do Manual do Inspetor 
aplicáveis. 

  

5 Levantamento de dados necessários, por exemplo, dos Sistemas 
Informatizados aplicáveis.   

6 Planejar as atribuições sob suas responsabilidades.   

7 Preparação de listas de verificações e documentos específicos à 
atividade.    

Item Parte II – Instrução no local do pre test 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Identificação do candidato através de seu certificado de 
Habilitação Técnica (CHT).   

2 Verificação de realização do candidato do Pre Test nos últimos 
30 dias.   

 Verificação de preenchimento correto da Ficha de Inscrição e 
assinatura do candidato.   

3 Confirmação da leitura e compreensão das instruções pelo 
candidato para o Pre Test.   

 Montagem e início da prova.   
 Fiscalização do candidato durante a prova.   
 Impressão de cópias do resultado da prova.   
 Assinatura nas cópias do resultado da prova.   

 Pedido de assinatura do candidato nas cópias do resultado da 
prova.   

Item Parte III – Habilidades e Atitudes 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Transparência durante as atividades.   

2 Capacidade de observação e atenção.   



 
 

FAI 01/PEL 3 – PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA 
PRE TEST 

 
3 Imparcialidade no trato com as pessoas e empresa 

inspecionadas/auditadas. 
  

4 Comportamento com descrição e urbanidade.   

5 Iniciativa.   

6 Objetividade.   

7 Organização.   

8 Disciplina.   

9 Autodomínio.   

Item Parte IV – Instrução em sede após a missão 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Elaboração do relatório da atividade e documentos relacionados.   
2 Preenchimento do GIASO.   

3 

Preparação dos documentos à empresa ou è pessoa inspecionada 
ou auditada, conforme aplicável, como por exemplo: 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO com as NCs; 
 - Notificação de Infração; 
 - Certificados e Especificações Operativas 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO de 
autorização/aprovação/aceitação. 

  

4 Análise e Aceitação do Plano de Ação Corretiva (PAC) da 
empresa ou da pessoa inspecionada ou auditada.   

 



 
 

FAI 01/PEL 3 – PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA 
PRE TEST 

 
COMENTÁRIOS E AVALIAÇÃO DO INSTRUTOR: 
 
___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

 

Conceito final: 

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado    DATA:____/_____/_______ 

 
 
__________________________________      ____________________________
       
             Assinatura do Instrutor  Assinatura do Aluno 
 



 
 

FAI 02/PEL 3 – PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA 
PROFICIENCY TEST 

 
 

 
Nome do Aluno: _____________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
Setor de trabalho do Aluno: ___________________________________________________ 
Nome do Instrutor: ___________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
1. NÍVEL DE APRENDIZAGEM DO ALUNO – O nível de aprendizagem do aluno será observado 
nos seguintes domínios, de acordo com a atividade proposta: 

a) Conhecimento – nível 1 
b) Compreensão – nível 2 

c) Aplicação – nível 3 
Vide o Programa para o entendimento necessário. 

 
2. CONCEITOS DE INSTRUÇÃO – Todas as instruções serão avaliadas pelo instrutor e para cada 
item da instrução deverá ser emitido um conceito. Os conceitos estão assim definidos: 

a) Deficiente (D) 

b) Satisfatório (S) 
c) Não Avaliado (N/Av) 

d) Não Aplicável (N/A) 
 

Vide o Programa para o entendimento necessário. Na coluna referente ao conceito deve ser colocado 
pelo instrutor o conceito atribuído ao item da instrução. Os conceitos D e N/Av devem ser justificados 
individualmente pelo instrutor. 
 
3. NOVOS REQUISITOS DA REGULAMENTAÇÃO – Os requisitos modificados ou não 
incluídos nesta ficha deverão ser inclusos pelo instrutor e objeto da referida instrução. 
 

 
 
 
 



 
 

FAI 02/PEL 3 – PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA 
PROFICIENCY TEST 

 
 

Item Parte I – Instrução em sede 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 

Análise detalhada e completa do Manual de Procedimentos da 
Empresa (inclui todos os tipos de Manuais, Documentos e 
Programas aplicáveis à atividade) avaliando sua adequação aos 
requisitos regulamentares pertinentes. 

  

2 
Análise detalhada e completa dos documentos e formulários 
padronizados apresentados pelo requerente/empresa avaliando 
sua adequação aos requisitos regulamentares pertinentes. 

  

3 Análise dos relatórios de inspeções anteriores e do último Plano 
de Ações Corretivas (PAC) da empresa.   

4 
Definição e revisão dos requisitos dos RBAC, material de 
orientação das IS, procedimentos do Manual do Inspetor 
aplicáveis. 

  

5 Levantamento de dados necessários, por exemplo, dos Sistemas 
Informatizados aplicáveis.   

6 Planejar as atribuições sob suas responsabilidades.   

7 Preparação de listas de verificações e documentos específicos à 
atividade.    

Item Parte II – Instrução no local do proficiency test 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Identificação do candidato através de seu Certificado de 
Habilitação Técnica (CHT) de piloto.   

2 Gravação do nome e número do candidato.   
3 Execução do script segundo a versão declarada.   
 Execução do script nas instruções da parte 1 do teste.   
 Condução da parte 1 do teste, no tempo previsto.   
 Execução do script nas instruções da parte 2 do teste.   
 Condução da parte 2 do teste, no tempo previsto.   
 Execução do script nas instruções da parte 3 do teste.   
 Condução da parte 3 do teste, no tempo previsto.   
 Utilização do equipamento de áudio nas partes 2 e 3 do teste.   
 Execução do script nas instruções da parte 4 do teste.   
 Condução da parte 4 do teste, no tempo previsto.   

 Realização de perguntas adicionais (probing) durante a 
entrevista.   

Item Parte III – Habilidades e Atitudes 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Transparência durante as atividades.   



 
 

FAI 02/PEL 3 – PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA 
PROFICIENCY TEST 

 
2 Capacidade de observação e atenção.   

3 Imparcialidade no trato com as pessoas e empresa 
inspecionadas/auditadas. 

  

4 Comportamento com descrição e urbanidade.   

5 Iniciativa.   

6 Objetividade.   

7 Organização.   

8 Disciplina.   

9 Autodomínio.   

Item Parte IV – Instrução em sede após a missão 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Elaboração do relatório da atividade e documentos relacionados.   
2 Preenchimento do GIASO.   

3 

Preparação dos documentos à empresa ou è pessoa inspecionada 
ou auditada, conforme aplicável, como por exemplo: 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO com as NCs; 
 - Notificação de Infração; 
 - Certificados e Especificações Operativas 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO de 
autorização/aprovação/aceitação. 

  

4 Análise e Aceitação do Plano de Ação Corretiva (PAC) da 
empresa ou da pessoa inspecionada ou auditada.   

 
 



 
 

FAI 02/PEL 3 – PROFICIÊNCIA LINGUÍSTICA 
PROFICIENCY TEST 

 
COMENTÁRIOS E AVALIAÇÃO DO INSTRUTOR: 
 
___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

 

Conceito final: 

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado    DATA:____/_____/_______ 

 
 
__________________________________      ____________________________
       
             Assinatura do Instrutor  Assinatura do Aluno 
 



 
 

FAI 01/PEL 4 – ÁREA DE SAÚDE 
AUDITORIA DE CERTIFICAÇÃO E VIGILÂNCIA EM 

EMPRESA 135 AEROMÉDICA 
 

 

 
Nome do Aluno: _____________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
Setor de trabalho do Aluno: ___________________________________________________ 
Nome do Instrutor: ___________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
1. NÍVEL DE APRENDIZAGEM DO ALUNO – O nível de aprendizagem do aluno será observado 
nos seguintes domínios, de acordo com a atividade proposta: 

a) Conhecimento – nível 1 

b) Compreensão – nível 2 
c) Aplicação – nível 3 

Vide o Programa para o entendimento necessário. 
 

2. CONCEITOS DE INSTRUÇÃO – Todas as instruções serão avaliadas pelo instrutor e para cada 
item da instrução deverá ser emitido um conceito. Os conceitos estão assim definidos: 

a) Deficiente (D) 
b) Satisfatório (S) 

c) Não Avaliado (N/Av) 
d) Não Aplicável (N/A) 

 
Vide o Programa para o entendimento necessário. Na coluna referente ao conceito deve ser colocado 
pelo instrutor o conceito atribuído ao item da instrução. Os conceitos D e N/Av devem ser justificados 
individualmente pelo instrutor. 
 
3. NOVOS REQUISITOS DA REGULAMENTAÇÃO – Os requisitos modificados ou não 
incluídos nesta ficha deverão ser inclusos pelo instrutor e objeto da referida instrução. 

 
 
 



 
 

FAI 01/PEL 4 – ÁREA DE SAÚDE 
AUDITORIA DE CERTIFICAÇÃO E VIGILÂNCIA EM 

EMPRESA 135 AEROMÉDICA 
 

 

Item Parte I – Instrução em sede 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 

Análise detalhada e completa do Manual de Procedimentos da 
Empresa (inclui todos os tipos de Manuais, Documentos e 
Programas aplicáveis à atividade) avaliando sua adequação aos 
requisitos regulamentares pertinentes. 

  

2 
Análise detalhada e completa dos documentos e formulários 
padronizados apresentados pelo requerente/empresa avaliando 
sua adequação aos requisitos regulamentares pertinentes. 

  

3 Análise dos relatórios de inspeções anteriores e do último Plano 
de Ações Corretivas (PAC) da empresa.   

4 
Definição e revisão dos requisitos dos RBAC, material de 
orientação das IS, procedimentos do Manual do Inspetor 
aplicáveis. 

  

5 Levantamento de dados necessários, por exemplo, dos Sistemas 
Informatizados aplicáveis.   

6 Planejar as atribuições sob suas responsabilidades.   

7 Preparação de listas de verificações e documentos específicos à 
atividade.    

Item PARTE II – Inspeção Médica na Empresa 
NÍVEIS DE 

APRENDIZAGEM 
1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Existência do Manual Aeromédico e legislações na base de 
operações.   

2 Conhecimento do Manual Aeromédico e legislações aplicáveis 
pelo pessoal técnico.   

3 Procedimentos de contato entre os profissionais de saúde para 
liberação do transporte corretos, do ponto de vista legal e ético.   

4 Demonstração dos procedimentos operacionais de embarque e 
desembarque do paciente.   

5 Análise dos procedimentos de atendimento ao paciente durante 
as fases de pré-, per- e pós-vôo.   

6 Posse pela empresa de pessoal mínimo necessário ao transporte.   
7 Verificação de treinamento apropriado dos profissionais.   

8 Adequação do programa de treinamento dos profissionais 
envolvidos.   

9 Verificação da estatística de transportes de enfermos realizados 
no último ano.   

10 Comprovação do cumprimento das exigências contidas na 
legislação aplicável.   
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11 Familiaridade com os SEG VÔOS 111 e 112.   

Item Parte III – Habilidades e Atitudes 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Transparência durante as atividades.   

2 Capacidade de observação e atenção.   

3 Imparcialidade no trato com as pessoas e empresa 
inspecionadas/auditadas. 

  

4 Comportamento com descrição e urbanidade.   

5 Iniciativa.   

6 Objetividade.   

7 Organização.   

8 Disciplina.   

9 Autodomínio.   

Item Parte IV – Instrução em sede após a missão 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Elaboração do relatório da atividade e documentos relacionados.   
2 Preenchimento do GIASO.   

3 

Preparação dos documentos à empresa ou è pessoa inspecionada 
ou auditada, conforme aplicável, como por exemplo: 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO com as NCs; 
 - Notificação de Infração; 
 - Certificados e Especificações Operativas 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO de 
autorização/aprovação/aceitação. 

  

4 Análise e Aceitação do Plano de Ação Corretiva (PAC) da 
empresa ou da pessoa inspecionada ou auditada.   
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COMENTÁRIOS E AVALIAÇÃO DO INSTRUTOR: 
 
___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

 

Conceito final: 

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado    DATA:____/_____/_______ 

 
 
__________________________________      ____________________________
       
             Assinatura do Instrutor  Assinatura do Aluno 
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Nome do Aluno: _____________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
Setor de trabalho do Aluno: ___________________________________________________ 
Nome do Instrutor: ___________________________________________________________ 
Credencial nº________________________________________________________________ 
Função Designada___________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
1. NÍVEL DE APRENDIZAGEM DO ALUNO – O nível de aprendizagem do aluno será observado 
nos seguintes domínios, de acordo com a atividade proposta: 

a) Conhecimento – nível 1 
b) Compreensão – nível 2 

c) Aplicação – nível 3 
Vide o Programa para o entendimento necessário. 

 
2. CONCEITOS DE INSTRUÇÃO – Todas as instruções serão avaliadas pelo instrutor e para cada 
item da instrução deverá ser emitido um conceito. Os conceitos estão assim definidos: 

a) Deficiente (D) 

b) Satisfatório (S) 
c) Não Avaliado (N/Av) 

d) Não Aplicável (N/A) 
 

Vide o Programa para o entendimento necessário. Na coluna referente ao conceito deve ser colocado 
pelo instrutor o conceito atribuído ao item da instrução. Os conceitos D e N/Av devem ser justificados 
individualmente pelo instrutor. 
 
3. NOVOS REQUISITOS DA REGULAMENTAÇÃO – Os requisitos modificados ou não 
incluídos nesta ficha deverão ser inclusos pelo instrutor e objeto da referida instrução. 
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Item Parte I – Instrução em sede 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 

Análise detalhada e completa do Manual de Procedimentos da 
Empresa (inclui todos os tipos de Manuais, Documentos e 
Programas aplicáveis à atividade) avaliando sua adequação aos 
requisitos regulamentares pertinentes. 

  

2 
Análise detalhada e completa dos documentos e formulários 
padronizados apresentados pelo requerente/empresa avaliando 
sua adequação aos requisitos regulamentares pertinentes. 

  

3 Análise dos relatórios de inspeções anteriores e do último Plano 
de Ações Corretivas (PAC) da empresa.   

4 
Definição e revisão dos requisitos dos RBAC, material de 
orientação das IS, procedimentos do Manual do Inspetor 
aplicáveis. 

  

5 Levantamento de dados necessários, por exemplo, dos Sistemas 
Informatizados aplicáveis.   

6 Planejar as atribuições sob suas responsabilidades.   

7 Preparação de listas de verificações e documentos específicos à 
atividade.    

Item Parte II – Instrução no local da inspeção 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Verificação do preenchimento da Ficha de Inspeção de Saúde – 
FIS.   

2 Verificação de cumprimento dos requisitos do tipo de inspeção 
de saúde pelos exames apresentados pelo inspecionando.   

3 Comprovação dos passos necessários para cada tipo de inspeção 
de saúde.   

4 

Verificação da existência de declaração de responsabilidade do 
inspecionando em relação a seus antecedentes de saúde, 
inclusive incapacidade(s) e/ou restrição(ões) em inspeções 
anteriores. 

  

5 Conferência da emissão do CCF.   

6 Verificação do parecer médico/Ata de Saúde das inspeções de 
saúde.   

7 Verificação de todos os equipamentos necessários à inspeção de 
saúde.   

8 Verificação do perfeito funcionamento dos equipamentos 
existentes.   

9 Verificação de médicos especialistas necessários à inspeção de 
saúde.   

10 Verificação de laboratório de análises clínicas e suas condições.   
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11 Verificação de equipamentos de informática.   

12 
Verificação do acesso e interpretação das informações no 
sistema informatizado de gerenciamento das Juntas e cadastros 
de aeronavegantes.  

  

13 Verificação do treinamento do pessoal administrativo.   
14 Capacidade de corrigir falhas de procedimentos administrativos.   

15 Comprovação do arquivamento dos dados das inspeções de 
saúde e a data da remessa desses dados ao CEMAL.   

16 Verificação de lugar seguro (cofre etc.) para guarda de CCFs.   
17 Verificação de remessa de CCFs vencidos e rasurados à ANAC.   
18 Verificação de arquivo morto.   

Item Parte III – Habilidades e Atitudes 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Transparência durante as atividades.   

2 Capacidade de observação e atenção.   

3 Imparcialidade no trato com as pessoas e empresa 
inspecionadas/auditadas. 

  

4 Comportamento com descrição e urbanidade.   

5 Iniciativa.   

6 Objetividade.   

7 Organização.   

8 Disciplina.   

9 Autodomínio.   

Item Parte IV – Instrução em sede após a missão 
 

NÍVEIS DE 
APRENDIZAGEM 

1–CONHECIMENTO 
2–COMPREENSÃO 
3-APLICAÇÃO 

CONCEITO 
(S) Satisfatório 
(D) Deficiente 
(N/A)Não aplicável 
(N/Av) Não avaliado 

1 Elaboração do relatório da atividade e documentos relacionados.   
2 Preenchimento do GIASO.   

3 

Preparação dos documentos à empresa ou è pessoa inspecionada 
ou auditada, conforme aplicável, como por exemplo: 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO com as NCs; 
 - Notificação de Infração; 
 - Certificados e Especificações Operativas 
 - Oficio/Fax/Email/Formulário SEGVÔO de 
autorização/aprovação/aceitação. 

  

4 Análise e Aceitação do Plano de Ação Corretiva (PAC) da 
empresa ou da pessoa inspecionada ou auditada.   
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COMENTÁRIOS E AVALIAÇÃO DO INSTRUTOR: 
 
___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

 

Conceito final: 

(  ) Aprovado   (  ) Reprovado    DATA:____/_____/_______ 

 
 
__________________________________      ____________________________
       
             Assinatura do Instrutor  Assinatura do Aluno 
 
 
 


